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EDITAL

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 002/2014

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2014

PREÂMBULO

A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio  de sua
Pregoeira, conforme designação a portaria POR-PGJ N.º 1.531/2.013 de 02 de outubro de
2013, atendendo a solicitação constante na Comunicação Interna n.º 307/2013,  datada
em  12/08/2013, originárias da Coordenadoria Ministerial de Apoio Técnico e
Infraestrutura, tendo em vista a autorização do Exmo. Secretário Geral, em 20/08/2013,
torna público aos interessados que se acha aberta a Licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 001/2014, do tipo “menor preço”, sob regime de execução indireta por
empreitada por preço unitário.

A licitação será regida na forma da Lei Federal n.º 10.520/2002, de 17 de julho de 2002,
pela Resolução PGJ n.º 006/2006, de 10 de outubro de 2006, e, no que couber pela Lei
Estadual nº 12.986, de 17 de março de 2006, Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de
1993 e Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006; e as  demais  normas
regulamentadoras aplicáveis à espécie.

Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes Anexos:

ANEXO I. DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
ANEXO II. DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA

DE PEQUENO PORTE
ANEXO III. DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE

ANEXO IV. DADOS CADASTRAIS
ANEXO V. MINUTA DO CONTRATO

ANEXO VI. DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE – RESOLUÇÕES CNMP 01/2005, 07/2006 E
37/2009

ANEXO VII. TERMO DE REFERÊNCIA DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA – TRO Nº 017/2013
ANEXO VIII. DECLARAÇÃO DE VISTORIA

ANEXO IX. PROJETO
ANEXO X. ORÇAMENTO ESTIMATIVO E CRONOGRAMA
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OBJETO: FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DOS APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO TIPO SPLIT
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 18/03/2014 às 10 (dez) horas, horário de Brasília.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:  18/03/2014 às 10h30 (dez horas e trinta minutos), horário
de Brasília.
SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: COMPRAS.PE
Endereço Eletrônico do Sistema:  www.compras.pe.gov.br/
RELACIONAMENTO:
Pregoeiro: Pompeu Cantarelli Marroquim E-mail: cpl@mppe.mp.br
Fone: (81) 3182-7361 Fax: (81) 3182-7362
Endereço: Rua do Sol nº 143, 5º andar, Edifício IPSEP, Santo Antônio, Recife, PE.
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1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O Pregão será realizado em sessão pública,  por  meio da Internet,  mediante
condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases.

1.2. Os  trabalhos  serão  conduzidos  por  funcionário  do  Ministério  Público  de
Pernambuco,  credenciado  na  função  de  pregoeiro,  mediante  a  inserção  e
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema de compras
eletrônicas utilizado pela Administração Direta e Indireta, disponível no Portal
Eletrônico de Compras Governamentais, no endereço www.compras.pe.gov.br.

2. DO OBJETO

A presente licitação tem por objeto o FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DOS APARELHOS DE
REFRIGERAÇÃO TIPO SPLIT.

Sendo os seguintes equipamentos a serem instalados (Observando os demais serviços
descritos no ANEXO IX):

DISCRIMINAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS UNID Quant.

Fornecimento e instalação de condicionador de ar Tipo Split (Hi Wall) - 12.000 BTU/h - selo 
Procel “A” - Tecnologia inverter

ud 1,00

Fornecimento e instalação de condicionador de ar Tipo Split (Hi Wall) - 18.000 BTU/h - selo 
Procel “A” - Tecnologia inverter

ud 13,00

Fornecimento e instalação de condicionador de ar Tipo Split (Hi Wall) – 24.000 BTU/h - selo
Procel “A” - Tecnologia inverter 

ud 3,00

Fornecimento e instalação de condicionador de ar Tipo Split (Hi Wall) - 36.000 BTU/h - selo 
Procel “A” - Tecnologia inverter

ud 2,00

3. DO VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO / FONTE DE RECURSOS
3.1. O valor global estimado para contratação dos serviços é de 102.805,74 (cento e

dois mil  e oitocentos e cinco reais e setenta e quatro centavos). 
3.2. Os recursos financeiros para fazer face às despesas decorrentes da presente

licitação correrão à conta da Dotação Orçamentária:
AÇÃO: 1132 –  Construção, melhoria, aparelhamento dos órgãos de execução

SUBAÇÃO: 0000 – outras medidas

NATUREZA DAS DESPESA: 449052-Equipamentos e material permanente e 449039 -OSTPJ.

FONTE DE RECURSOS: 01010000 – Recursos ordinárias – Adm. Direta

4. REFERÊNCIA DE TEMPO

Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão
obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema
eletrônico e na documentação relativa ao certame.

5. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE COMPRAS ELETRÔNICAS

5.1. Para  fins  de  participação  neste  Pregão,  os  interessados  deverão  obter  da
instituição  bancária  mencionada neste  Edital,  de  forma  gratuita,  o  login  de
acesso ao sistema;

5.2. O processo de credenciamento será iniciado pelo interessado, através do portal
de compras governamentais, no endereço www.sad.pe.gov.br/seadm;

5.3. Após o credenciamento, o interessado deverá entrar em contato, pessoalmente
ou da forma indicada no processo de credenciamento, a uma das agências, por
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ele  indicado,  da  CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  sediadas  no  País,  para
comprovação das informações e recebimento do login.

5.4. Em caso de dificuldade no credenciamento junto à Instituição Financeira acima,
os licitantes deverão entrar em contato com a Gerência de Compras Eletrônicas
do Estado pelos telefones 3183.7746/7748/7823.

5.5. Por ocasião do credenciamento junto ao provedor do sistema, o interessado
deverá comprovar a existência dos necessários  poderes para formulação de
propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame, e
receberá seu login de acesso.

5.6. Os  interessados  ainda  não  credenciados  no  sistema  eletrônico  deverão
providenciar o credenciamento preferencialmente no prazo de até 03 (três) dias
úteis,  antes da data limite de apresentação das propostas iniciais  fixada no
preâmbulo deste Edital.

5.7. As pessoas jurídicas ou firmas individuais poderão credenciar representantes,
mediante a apresentação de procuração por instrumento público ou particular,
com firma reconhecida, atribuindo poderes para formular lances de preços e
praticar todos os demais atos e operações nos sistemas de compras eletrônicas
utilizados nas licitações.

5.8. O sócio,  proprietário ou dirigente da empresa proponente deverá apresentar
cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus
poderes para exercer direitos e assumir obrigações.

5.9. A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão
eletrônico,  salvo  quando  canceladas  por  solicitação  do  credenciado  ou  por
iniciativa do Governo do Estado, devidamente justificado.

5.10. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso
em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não
cabendo ao Ministério Público de Pernambuco a responsabilidade por eventuais
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

5.11. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção
de  capacidade  técnica  para  realização  das  transações  inerentes  ao  Pregão
Eletrônico.

6. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

O  certame  será  conduzido  pelo  Pregoeiro,  que  terá,  em  especial,  as  seguintes
atribuições:

6.1. Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
6.2. Responder às questões formuladas pelos interessados, relativas ao certame;

6.3. Abrir as propostas de preços;
6.4. Analisar a aceitabilidade das propostas;

6.5. Desclassificar propostas indicando os motivos;
6.6. Conduzir  os  procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do

lance de menor preço;
6.7. Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;

6.8. Declarar o vencedor;
6.9. Receber, examinar, apreciar a admissibilidade dos recursos e, se não houver

retratação de sua parte, encaminhá-los à autoridade competente;
6.10. Sanar  erros  ou  falhas  que  não  alterem  a  substância  das  propostas  e  dos

documentos  de  habilitação  e  a  sua  validade  jurídica,  mediante  despacho
fundamentado, registrando em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade
e eficácia para fins de classificação e habilitação;

6.11. Elaborar a ata da sessão;
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6.12. Encaminhar o processo à autoridade superior para homologação e autorização
da contratação.

7. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

7.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados que atenderem a
todas  as  exigências  deste  Edital,  inclusive  quanto  à  documentação,  e  que
estejam obrigatoriamente  cadastradas  no  sistema  eletrônico  utilizado  neste
processo.

7.2. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha
pessoal  e  intransferível  do  representante  credenciado  e  subsequente
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observados data e horário estabelecidos neste Edital.

7.3. Como requisito  para  a  participação  no  Pregão  eletrônico,  o  licitante  deverá
declarar, em campo próprio do Sistema, que cumpre plenamente os requisitos
de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências
previstas neste Edital.

7.4. O licitante  enquadrado  como  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte
deverá  fazer  a  declaração,  conforme  o  item  anterior,  mesmo  que  tenham
restrição na documentação comprobatória da regularidade fiscal;

7.5. A  empresa  enquadrada  na  condição  de  microempresa  ou  de  empresa  de
pequeno porte, que pretender utilizar-se das prerrogativas asseguradas pela Lei
Complementar  nº 123/2006,  deverá assinalar  em campo próprio do Sistema
que atende aos requisitos do artigo 3º da Lei mencionada.
7.5.1. A ausência  da informação  prevista  no  item anterior  não  impedirá  a

participação  da  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  no
processo  licitatório,  porém  será  considerada  como  desistência  da
empresa do exercício das referidas prerrogativas.

7.6. É vedada, na presente licitação, a participação de:

7.6.1. Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizadas
pela Procuradoria Geral de Justiçado Estado de Pernambuco;

7.6.2. Empresas que estejam suspensas de participar de Licitação realizada
pela Administração do Estado de Pernambuco;

7.6.3. Empresas excluídas do CADFOR;

7.6.4. Empresas cujos dirigentes, sócios ou gerentes tenham qualquer vínculo
empregatício com o Ministério Púbico de PE, respeitando o disposto no
inciso III, do artigo 9º, da Lei Federal n.º 8.666/93, e suas alterações
posteriores, e Pessoas Jurídicas das quais participem membros,
servidores ou servidores a disposição desta Procuradoria-Geral de
Justiça de Pernambuco como sócios, gerentes ou diretores.

7.6.5. Empresa que tenha como sócios, gerentes ou diretores, pessoa que seja
cônjuge,  companheiro  ou  parente  em  linha  reta,  colateral  ou  por
afinidade,  até  o  terceiro  grau,  inclusive,  de  membros  do  Ministério
Público de Pernambuco, da União e dos Estados e servidor ocupante no
âmbito  do  MPPE,  de  cargo  de  direção,  chefia  ou  assessoramento,
compreendido o ajuste mediante designações ou cessões recíprocas em
qualquer órgão da Administração Pública direta e indireta dos Poderes
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

7.6.6. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

7.6.7. Estejam  em  estado  de  falência,  recuperação  judicial,  dissolução  ou
liquidação.

PR OC ES S O L IC IT AT ÓR IO  Nº  0 0 2 /2 0 1 4

PR E GÃ O EL E TR ÔN IC O  N º  00 1 /2 0 1 4

PGJ/CPL
Fls.             

4/42

PGJ/CPL
Fls.             



M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  E S T A D O  D E  P E R N A M B U C O

P R O C U R A D O R I A - G E R A L  D E  J U S T I Ç A

C O M I S S Ã O  P E R M A N E N T E  D E  L I C I T A Ç Ã O

7.6.8. Tenham em seu  quadro  empregados  menores  de  18  (dezoito)  anos
efetuando  trabalho  noturno,  perigoso  ou  insalubre  ou,  ainda,
empregados  com  idade  inferior  a  16  (dezesseis)  anos  efetuando
qualquer  trabalho,  salvo  na  condição  de  aprendiz,  a  partir  de  14
(quatorze) anos.

8. DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS DE PREÇOS
8.1. No prazo designado no preâmbulo deste edital, o licitante deverá encaminhar,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta de preços expressos
em moeda nacional, em algarismos, SEM identificação do licitante, até a data e
hora marcadas para a sessão do Pregão.

8.2. A proposta de preços será elaborada eletronicamente com base no Termo de
Referência (Anexo VIII) e no Orçamento Estimativo (Anexo IX) do edital:
8.2.1. Descrição do objeto da licitação, já contemplado no sistema;

8.2.2. Especificação dos preços unitários de cada item do objeto licitação, os
quais serão totalizados automaticamente pelo sistema, resultando no
preço final;

8.2.3. O licitante deve cotar preços para todos os itens;

8.3. Os preços unitários finais ofertados não poderão ultrapassar os preços unitários
orçados para os itens respectivos, sob pena de desclassificação da proposta;

8.4. No mesmo prazo de apresentação da Proposta de Preços do 1º colocado,  é
facultado  ao  Pregoeiro  exigir  as  propostas  dos  demais  classificados,  tantos
quantos necessários, quando pertinente para agilização do procedimento.

8.5. A validade da proposta será de,  no mínimo,  60 (sessenta)  dias,  contados a
partir da data da sessão do Pregão, independente da existência de outro prazo
na proposta.

8.6. Quanto aos tributos e contribuições incidentes sobre os serviços, cada licitante
é responsável pela informação das correspondentes alíquotas, de acordo com o
seu regime de tributação.

8.7. Os  valores  unitários  e  totais  propostos  serão  da  exclusiva  e  total
responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer
alteração, seja para mais, ou, para menos, ressalvadas as ofertas de lances.

8.8. Existindo  divergências  no  preço  global  em  algarismos  e  por  extenso,
prevalecerá este último.

8.9. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste
Edital,  apresentarem  preços  inexequíveis  na  forma  da  Lei  nº  8.666/93,  ou
contiverem irregularidades insanáveis.

8.10. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas
propostas e lances. 

8.11. Considerar-se-ão inclusas nos preços apresentados, não cabendo reivindicações
a posteriori:

8.11.1. Todas as despesas necessárias à plena execução dos serviços, além de
todos  os  tributos  e  encargos  incidentes,  enfim,  todas  as  despesas
inerentes  ao  atendimento  das  condições  contidas  neste  edital  e
proposta de preço.

8.11.2. Os  materiais  necessários  à  instalação  integral  dos  equipamentos  a
partir  da  infraestrutura  oferecida  e  que  não  estejam  claramente
especificados e cotados na proposta,  serão considerados como parte
integrante dos serviços de instalação.

8.11.3. As despesas decorrentes de impostos, taxas, seguros, contribuições e
obrigações  sociais,  trabalhistas,  previdenciárias,  Anotação  de
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Responsabilidade  Técnica  -  ART  junto  ao  CREA/PE,  demais  encargos
cabíveis e outros.

8.12. A declaração  falsa  relativa  ao  cumprimento  dos  requisitos  de  habilitação,  à
conformidade  da  proposta  ou  ao  enquadramento  como  microempresa  ou
empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas na Lei.

8.13. Serão  desclassificadas,  ainda,  as  propostas  que  comprovadamente  cotarem
objeto diverso daquele requerido nesta licitação.

8.14. A proposta deve ser elaborada pelo licitante em função de seus próprios custos,
devendo estar incluídos nos preços todos os custos da mão de obra, encargos
sociais, trabalhistas e previdenciários, uniformes, tributos, taxas, contribuições,
insumos,  equipamentos  e  quaisquer  outros  encargos  que  incidam  sobre  a
prestação do serviço a ser executado.

8.15. O licitante  vencedor  apresentará a  proposta  final,  junto à  documentação de
habilitação, elaborada em papel timbrado da instituição/empresa, sem rasuras e
entrelinhas, devendo todas as páginas estarem rubricadas e, na última, constar
a assinatura do seu responsável legal.

9. DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO

9.1. A licitação será processada e julgada de acordo com as disposições da Lei nº
10.520/2002, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 8.666/93, observando-se
ainda o Decreto Estadual nº 32.539/2008, a Lei Complementar nº 123/2006, e
demais normas aplicáveis à espécie.

9.1.1. O sistema de compra eletrônica efetuará automaticamente o cálculo do
valor  total,  multiplicando  as  quantidades  dos  materiais  pelo  valor
unitário lançado pelo licitante.

9.2. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL, não se admitindo
preços superiores aos orçados pelo MPPE. 

9.3. A partir do horário previsto no sistema, terá início a sessão pública do pregão
eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o
Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.

9.4. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos interessados deverão estar
conectados  ao  sistema  para  participar  da  sessão  de  lances.  A  cada  lance
ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e
respectivo horário de registro e valor.

9.5. A partir da abertura da etapa competitiva, o tempo estimado para disputa dos
itens será de 5 (cinco) minutos mais o tempo aleatório do auto-encerramento
que ocorrerá no intervalo de 0 a 30 minutos.

9.6. O sistema aceitará todo e qualquer lance ofertado pelas licitantes, desde que
menor que o último ofertado individualmente por cada proponente, mesmo que
venha a ser maior que o menor já registrado por outro licitante.

9.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado em primeiro lugar.

9.8. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o
autor dos lances aos demais participantes.

9.9. A  etapa  de  lances  da  sessão  pública  será  encerrada  mediante  aviso  de
fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que
transcorrerá  período  de  tempo  de  até  30  (trinta)  minutos,  aleatoriamente
determinado  também  pelo  sistema  eletrônico,  findo  o  qual  será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

9.10. O  sistema  informará  a  proposta  de  menor  preço  imediatamente  após  o
encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e
decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.
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9.11. Encerrada a etapa de lances será concedido o benefício às micro e pequenas
empresas,  de  que  trata  o  art.  44  da  LC  123/2006,  observado  o  seguinte
procedimento:

9.11.1. Se  a  proposta  mais  bem  classificada  não  tiver  sido  ofertada  por
microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  e  houver  proposta
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, igual ou
até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, a microempresa
ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo
de 5 (cinco) minutos, contado do envio da mensagem automática pelo
sistema,  apresentar  uma  última  oferta,  obrigatoriamente  abaixo  da
primeira  colocada,  situação  em  que,  atendidas  as  exigências
habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão.

9.11.2. Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte
mais bem classificada, conforme acima referido, o sistema, de forma
automática, convocará as licitantes remanescentes que porventura se
encontrem  na  situação  descrita  nesta  condição,  na  ordem
classificatória, para o exercício do mesmo direito.

9.11.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas
e empresas de pequeno porte que se encontrem na hipótese descrita
nesta  condição,  o  sistema  fará  um  sorteio  eletrônico,  definindo  e
convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da
oferta final do desempate.

9.11.4. Não havendo a adjudicação nos termos previstos na condição anterior,
o  objeto  licitado  será  adjudicado  em favor  do  licitante  detentor  do
melhor lance.

9.12. Havendo  aceitação  da  proposta  melhor  classificada,  quanto  ao  objeto  e  ao
preço, o Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante
que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor
proposta,  observado  o  critério  de  julgamento  e  o  valor  estimado  para  a
contratação. A negociação em apreço deverá ser realizada por meio do sistema
eletrônico, para que possa ser acompanhada pelos demais licitantes.

9.13. O licitante que apresentar a proposta melhor classificada, após a fase de lances
e  negociação,  deverá  encaminhar  a  documentação  comprobatória  para
habilitação e a  proposta de preços com os respectivos dados, valor  total  da
contratação  (conforme  o  orçamento  estimativo),  em  original  ou  cópia
autenticada, encaminhada pelo correio ou portador, ao endereço indicado no
Preâmbulo deste Edital,  no prazo máximo de 3 (três)  dias  úteis  a partir  do
encerramento da fase de disputa do pregão.

9.14. No caso de microempresa e empresa de pequeno porte que apresente alguma
restrição na comprovação fiscal, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis,
cujo  termo  inicial  corresponderá  ao  momento  em  que  o  proponente  for
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da
Administração,  para  a  regularização  da  documentação,  pagamento  ou
parcelamento  do  débito,  e  emissão  de  eventuais  certidões  negativas  ou
positivas  com  efeito  de  certidão  negativa.  A  não  regularização  da
documentação implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções  previstas  no  art.  7º  da  Lei  10.520/2002,  sendo  facultado  à
Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para a retirada da Nota de Empenho, ou revogar a licitação.

9.15. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, será a empresa
considerada vencedora, oportunizando a manifestação imediata e motivada do
recurso  aos  licitantes  interessados,  por  meio  de  campo  próprio  no  sistema
COMPRAS.PE.
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9.16. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se a amostra for
rejeitada, ou se a empresa desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro
examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a sua compatibilidade
e  a  habilitação  do  participante,  na  ordem  de  classificação,  e  assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital.

9.17. Durante  os  trabalhos  de  julgamento  das  propostas,  o  Pregoeiro  poderá
suspender  a  reunião  para  promover  diligências  acerca  de  dúvidas  que  não
possam ser sanadas de imediato.

9.18. Como  resultado  das  diligências  acima  referidas,  objetivando  um  juízo  de
verdade real, será permitida a inclusão de documentos necessários para apurar
fatos existentes à época da licitação, concernentes à proposta de preços ou
habilitação dos participantes, porém não documentados nos autos.

9.19. Constatando  o  atendimento  das  exigências  fixadas  no  Edital,  o  objeto  será
adjudicado ao autor da proposta ou do lance de menor preço.

10.DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. O licitante sagrado  vencedor  na  etapa  de  lances  ou  de  negociação  deverá
encaminhar  a  sua proposta, em original  ou  cópia  autenticada,  ao  endereço
indicado  no  preâmbulo  do  Edital  no  prazo  máximo  de  03  (três)  dias  úteis,
contados, da data da realização do pregão.

10.1.1. A não apresentação ensejará aplicação das penalidades legalmente
previstas, bem como na sua desclassificação.

10.2. A  PROPOSTA  DE  PREÇOS,  a  qual  será  apresentada  em uma  via,  na  língua
portuguesa,  datilografada  ou impressa,  sem emendas,  rasuras,  ressalvas  ou
entrelinhas,  em  papel  timbrado  da  empresa  proponente,  devidamente
carimbada e assinada pelo representante legal da licitante na última página e
rubricadas nas demais, devendo ser elaborada obrigatoriamente de acordo com
as especificações técnicas e condições estabelecidas no Termo de Referência
bem como especificações dos fabricantes, normas técnicas pertinentes e conter
ainda as seguintes indicações:

10.2.1. Nome, identidade, CPF, profissão e endereço do(s) representante legal
da  empresa  que  assinará  o  Contrato,  na  hipótese  de  vencedora  do
certame;

10.2.2. Não  se  admitirá  proposta  que  apresente  preço  global  ou  unitário
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de
mercado, ou com preços manifestamente inexequíveis, podendo para
tanto, exigir-se por ocasião da análise de preços, a demonstração da
viabilidade dos mesmos, através de documentação que comprove que
os custos são coerentes com os de mercado;

10.2.3. As  propostas  deverão  ser  apresentadas  respeitando  o  critério  de
aceitabilidade  dos  preços  unitários  do  orçamento  referencial,  sendo
vedadas  propostas  com  preços  unitários  e  despesas  indiretas
superiores aos fixados pelo MPPE; 

10.2.4. Todos  os  componentes,  materiais  e  equipamentos  necessários  para
execução dos serviços deverão estar de acordo com os regulamentos
de proteção contra  incêndio,  especialmente  os  isolamentos  térmicos
que deverão ser feitos de material  incombustível  ou autoextinguível,
sendo dada preferência sempre ao primeiro;

10.2.5. Componentes, equipamentos, derivações de cobre, e outros adicionais
previstos na proposta deverão ser tecnicamente compatíveis com os
equipamentos adquiridos pela PGJ.

10.3. A proposta de preço final  deverá conter os seguintes documentos, em meio
impresso:
10.3.1. Dados cadastrais, conforme modelo Anexo IV;
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10.3.2. Declaração  de  regularidade  –  Resoluções  CNMP 01/2005,  07/2006  e
37/2009 (Anexo VI);

10.3.3. No  caso  de  Microempresa  ou  Empresa  de  Pequeno  Porte  ou
Microempreendedor  Individual,  apresentar  Declaração,  conforme
modelo do Anexo II deste Edital.

10.3.4. Declaração de Atendimento de Requisito de habilitação, de acordo com
modelo do Anexo I do Edital.

10.3.5. Planilha   d  e     Orçamento     Sintético, devidamente preenchida na forma do
Anexo;

10.3.6. Composição     Analítica   d  o     BDI (Bonificação e Despesas Indiretas),
discriminando todos os custos indiretos, incluindo despesas indiretas
administrativas, administração central, tributos, seguros, imprevistos,
despesas financeiras e lucro (ou benefícios), observando o modelo
correspondente do Termo de Referência.
a)O valor de BDI constante da planilha de Orçamento Estimado é uma

estimativa  da  Administração.  O  vencedor  deverá  preencher  a  sua
planilha  de  Composição  Analítica  do  BDI  de  acordo  com os  seus
custos próprios, de modo a demonstrar analiticamente a composição
do BDI utilizado na formação do preço global da sua proposta. 

b)As  despesas  relativas  aos  tributos  IRPJ  e  CSLL  não  deverão  ser
incluídas no BDI como despesas indiretas, uma vez que se referem a
tributos incidentes sobre o lucro, não podendo ser classificados como
despesa indireta decorrente da execução de um determinado serviço.

c)O  licitante  deverá  separar  os  itens  de  serviço  em  dois  grupos,
aplicando o BDI diferenciado para os itens de equipamentos e o BDI
convencional para os demais itens.

d)Diante do exposto, apresenta-se a seguinte equação para o cálculo
do BDI (Acórdão 2.369/2011 – Plenário, TCU):

BDI=[
(1+AC+SI )⋅(1+DF )⋅(1+L)

(1− I )
−1]⋅100

Onde:

AC - é a taxa de rateio da administração central;
SI - é uma taxa representativa de Seguros e Imprevistos;

DF - é a taxa representativa das despesas financeiras;
L - corresponde ao lucro bruto; e

I - é a taxa representativa dos impostos.
10.3.7. Composição Unitária  dos  Preços dos  serviços  constantes  da  planilha

orçamentária, assim como a composição dos Encargos Sociais;
10.3.8. Cronograma Físico-Financeiro;

10.3.9. Juntamente  com a  proposta  de  preços,  deverá  à  empresa  licitante,
provisoriamente classificada em primeiro lugar, apresentar  Catálogos,
folders  ou  documento  oficial do  fabricante  que  comprovem  as
características  mínimas  do bem ofertado,  nos  prazos  de entrega da
proposta, sob pena de desclassificação no certame.

10.4. A não apresentação de qualquer dos documentos da subcondição anterior
poderá desclassificar o licitante.

10.5. O  setor técnico do MPPE responsável pelo Termo de Referência emitirá a
aceitação da documentação da adequação da proposta,  quando o Pregoeiro
assim entender necessário.
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11.DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Para fins de habilitação neste processo, o licitante que ofertar o menor preço aceito pelo
Pregoeiro  deverá  apresentar  a  documentação  comprobatória  abaixo  discriminada,
encaminhada pelos correios ou por portador, ao endereço indicado no Edital no prazo
máximo de 03 (três) dias úteis a contar da data da aceitabilidade da proposta ou da
convocação pelo Pregoeiro (a).

11.1. Todas as folhas dos documentos constantes dos envelopes deverão ser
rubricadas da primeira à última folha, preferencialmente numeradas, na ordem
solicitada, de modo a refletir o seu número exato.

11.2. Os documentos emitidos via internet por órgão ou entidades públicas e suas
cópias reprográficas dispensam a necessidade de autenticações e, em caso de
deficiência nas informações constantes no documento apresentado, os mesmos
poderão ser obtidos via internet para  averiguação. A administração não se
responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meio  eletrônicos de
informações, no momento da verificação da habilitação. Ocorrendo essa
indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela
verificação, o licitante será inabilitado.

11.3. A documentação relativa à habilitação jurídica consiste em:
11.3.1. Registro  comercial,  no  caso  de  empresa  individual;  ato  constitutivo,

estatuto ou contrato social em vigor,  devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais; e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição dos administradores; inscrição
do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova
de diretoria em exercício.

11.3.2. Decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização
para  funcionamento  expedido  pelo  órgão  competente,  quando  a
atividade assim o exigir.

11.3.3. Declaração do licitante de não possuir em seu quadro de funcionários,
empregados menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos (cumprimento do
disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal de 1988, conforme
art. 27, V, da Lei n.º 8.666/93).

11.4. A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista consiste em:

11.4.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através de Certidão
Negativa  de  Débitos  relativos  a  Tributos  Federais  e  Dívida  Ativa  da
União expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Receita
Federal do Brasil, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa.

11.4.2. Prova  de  regularidade relativa  ao  Fundo  de  Garantia  por  Tempo de
Serviço  –  FGTS,  comprovada  através  de  apresentação  de  certidão
fornecida pela Caixa Econômica Federal;

11.4.3. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, através da Certidão
Negativa de Débito – CND ou Certidão Positiva com efeito de Negativa,
emitida pela Receita Federal do Brasil.

11.4.4. Prova  de  regularidade  para  com a  Justiça  de  Trabalho,  comprovada
mediante o fornecimento de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
– CNDT emitida pela Justiça do Trabalho, através do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.

11.4.5. Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Estadual,  comprovada
mediante  o  fornecimento  de  Certidão  de  Regularidade  Fiscal  -  CRF
emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede do licitante.
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Considerando  –  se  o  licitante  com  filial  no  Estado  de  Pernambuco,
deverá apresentar, também, a CRF de Pernambuco.

11.4.6. Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Municipal,  comprovada
mediante o fornecimento de Certidão de Regularidade Fiscal Municipal
emitida pela Prefeitura Municipal do domicílio ou sede da licitante.

11.5. A documentação relativa à Qualificação Econômico-Financeira:
11.5.1. Certidão Negativa de falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial,

expedida dentro de um prazo máximo de 90 (noventa) dias anteriores à
sessão pública de processamento deste Pregão, pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica, ou dentro do prazo de validade constante no
documento. Apresentação obrigatória para todos os itens licitados.

11.6. Para atendimento à Qualificação Técnica:
11.6.1. Registro no CREA

a)Registro de inscrição da empresa e do(s) responsável(is) técnico(s) no
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA,
da região da sede da empresa.

11.6.2. Qualificação Profissional

a)Comprovação  do  licitante  de  possuir,  na  data  da  licitação,
profissional(s)  detentor(es)  de  atestado(s)  e/ou  certidão(ões)  de
responsabilidade técnica de execução do(s) serviços, seja por meio
de contrato de prestação de serviços ou vínculo trabalhista de acordo
com  a  legislação  vigente,  comprovando  experiência  nos  serviços
abaixo relacionados:

a.1. Execução  de  obra  de  Instalação  de  equipamentos  de  ar
condicionado tipo SPLIT.

a.2. Somente serão aceitos  atestado(s) e/ou certidão(es) fornecidos
por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente
certificados  pelo  CREA  da  região  onde  foram  executados  os
serviços. 

b)A execução do  objeto licitado  deverá ser conduzida,
obrigatoriamente, sob responsabilidade técnica dos profissionais
cujos atestados foram apresentados pela licitante para comprovação
da capacidade técnico-profissional.

c)A comprovação de vínculo profissional se fará com a apresentação de
cópia da carteira de trabalho (CTPS) em que conste o licitante como
contratante,  do  contrato  social  do  licitante  em  que  conste  o
profissional  como  sócio,  do  contrato  de  trabalho  ou,  ainda,  de
declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado
apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência do
profissional.

11.6.3. Da vistoria

a)Declaração do licitante de que tomou conhecimento de todas as
informações contidas no local de realização dos serviços através da
realização de vistoria “in loco” tomando ciência das condições físicas
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

a.1. A LICITANTE examinará as interferências por ventura existentes
na  área  onde serão  realizados  os  serviços,  devendo visitar  os
edifícios,  até  1  dia  útil  que  antecede  a  data  para  a  sessão
inaugural  do certame.  Conferindo os  serviços e  os  respectivos
quantitativos  para  compor  o  seu  preço,  analisando  todas  as
dificuldades  para  a  execução  dos  mesmos.  A  realização  da
vistoria  prévia  no  local  será  realizada  através  dos  seus
representantes técnicos devidamente habilitados. 
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a.2. A LICITANTE, deverá verificar se existem pontos de interferência
dos sistemas de climatização com outros existentes no prédio,
tais  como  as  instalações  elétricas,  hidráulicas,  etc.  Pequenas
interferências  detectadas  (tais  como  desvios  de  dutos  e
tubulações) deverão ser executadas sem qualquer ônus para o
CONTRATANTE.

a.3. A Apresentação do Termo de Vistoria constará que foram obtidas
todas as informações julgadas necessárias para a elaboração da
proposta,  sendo  documento  integrante  do  envelope  de
Habilitação da proponente.

a.4. A  declaração  transferirá  ao  Licitante  a  responsabilidade  do
conhecimento das condições locais, devendo ser assinada única e
exclusivamente por responsável técnico da Licitante.

11.7. A licitante poderá deixar de apresentar os documentos de habilitação que já
conste no CADFOR de Pernambuco, apresentado substitutivamente o certificado
de registro de fornecedor – CRF, na validade, assegurado aos demais licitantes
o direito de acesso aos dados neles constantes.

11.8. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da
participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida,
conforme item 11.4, para fins de comprovação de regularidade fiscal e
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, na forma do art. 43 da
lei Complementar nº123/2006.
11.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será

assegurado, às Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, o prazo
de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento
em que o proponente for declarado o vencedor, prorrogáveis por igual
período, a critério da Administração Pública, para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa, cuja comprovação será exigida somente para efeito da
assinatura do contrato ou instrumentos que o substitua.

11.8.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem
11.8.1, bem como no § 2º do art. 43, da LC nº 123/2006, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas no art. 81 da lei 8.666/93, e suas alterações posteriores,
sendo facultado à administração convocar os licitantes remanescentes,
na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a
licitação.

11.9. Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão estar em nome do
proponente, preferencialmente, com número de CNPJ e com endereço
respectivo, observado ainda o que se segue:

11.9.1. Se a proponente for a matriz, todos os documentos deverão estar em
nome da matriz;

11.9.2. Se a proponente for a filial, todos os documentos deverão estar em
nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz:

11.9.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento
em substituição aos documentos requeridos neste Edital;

11.9.4. O(s) atestado(s) de capacidade técnica poderá(ão) ser emitido(s) em
nome e com CNPJ da matriz e/ou da(s) filial(ais) do licitante.
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12.DA DILIGÊNCIA 

12.1. O Pregoeiro poderá, a qualquer momento, solicitar aos licitantes a composição
de preços unitários de serviços e/ou de materiais/equipamentos, bem como os
demais esclarecimentos que julgar necessários;

12.2. Em  qualquer  fase  do  procedimento  licitatório,  é  facultado  ao  Pregoeiro  ou
autoridade superior promover diligência destinada a esclarecer ou completar a
instrução  do  processo,  vedada  a  inclusão  posterior  de  documentos  ou
informações que deveriam constar originalmente da proposta.

13.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS E DA ADJUDICAÇÃO

13.1. Qualquer  cidadão  é  parte  legítima  para  impugnar  o  edital  de  licitação  por
irregularidade, devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da
data fixada para a abertura da sessão pública, devendo a Administração julgar
e  responder  a  impugnação  em  até  03  (três)  dias  úteis,  sem  prejuízo  da
faculdade prevista no § 1º do art. 113 da Lei nº 8.666/93;

13.2. Qualquer  licitante  poderá  impugnar  o  presente  Edital,  devendo  protocolar,
eletronicamente, o pedido até o segundo dia útil que anteceder o recebimento
das propostas, no horário das 8 às 13 horas, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre
a petição até o dia anterior a data marcada para a sessão do Pregão;

13.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar
do processo licitatório até decisão definitiva a ela pertinente;

13.4. A decisão do pregoeiro sobre o julgamento da impugnação será comunicada ao
licitante interessado, preferencialmente, até o dia anterior à data marcada para
realização do pregão, podendo, tal comunicação, ser feita na própria sessão de
abertura, fazendo-se o registro na ata.

13.5. Após a declaração do(s) vencedor(es), qualquer licitante inconformado com o
resultado poderá manifestar,  imediata  e  motivadamente,  ao  final  da sessão
pública virtual, a intenção de recorrer contra decisões do Pregoeiro, através de
campo próprio do sistema eletrônico, com o registro da motivação do recurso,
sendo-lhes então concedido o prazo de 03 (três) dias para anexar memoriais
contendo as razões do recurso, que devem ser enviados para o Pregoeiro.
13.5.1. As motivações para interposição de recurso deverão ser registradas no

sistema em até 10 (dez) minutos após a declaração do vencedor.
13.5.2. Os  demais  interessados  ficam,  desde  logo,  intimados  a  apresentar

contra-razões  em igual  número de dias,  que começarão a  correr  do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos autos.

13.6. A falta de manifestação imediata e motivadamente, importará a decadência do
direito de recurso,  e a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro ao
licitante vencedor.

13.7. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação
apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.8. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da
licitação ao licitante vencedor.

13.9. As razões de recursos serão dirigidas à autoridade superior, por intermédio do
Pregoeiro  que,  no  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  poderá  reconsiderar  sua
decisão  ou,  nesse  mesmo prazo  fazê-lo  subir,  devidamente  informado  para
decisão final.

13.10.Não serão conhecidos recursos e impugnações apresentados fora do prazo e
horário legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou
não identificado no processo para responder pelo proponente.

13.11.Verificada  a  regularidade  dos  procedimentos,  o  Pregoeiro  encaminhará  o
processo à autoridade competente para a homologação.
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13.12.Homologada  a  licitação  pela  autoridade  competente,  o  adjudicatário  será
convocado para assinar o contrato no prazo definido neste Edital.

13.13.Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do
período de validade da proposta, ou seja, no mínimo 60 (sessenta) dias, e caso
persista o interesse da PGJ, este poderá solicitar prorrogação geral da validade
acima referida, por igual prazo, no mínimo.

13.14.Caso o adjudicatário não compareça para assinar o contrato, no prazo de 05
(cinco) dias corridos do recebimento do aviso, ou, quando convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta não apresentar situação regular, de que
trata o item 11, deste Edital, a PGJ poderá convocar, para substituir a empresa
vencedora, os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo
em igual prazo e nas condições de suas propostas, podendo ser negociada a
obtenção de melhor preço, verificando-se a aceitabilidade da proposta e o
cumprimento das exigências habilitatórias, ou revogará o Processo Licitatório,
observado o interesse público;

14.DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO
14.1. O gerenciamento e a fiscalização da contratação decorrente deste edital caberá

ao gestor de contrato indicado no Termo de Referência anexo, Coordenadoria
Ministerial de Apoio Técnico e Infraestrutura.

14.2. As decisões que ultrapassarem a competência do FISCAL da PGJ/PE deverão ser
solicitadas formalmente pelo Fornecedor à autoridade administrativa
imediatamente superior ao FISCAL, através dele, em tempo hábil para a adoção
de medidas convenientes.

14.3. O CONTRATADO deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de
inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-
se a fornecer-lhe todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos,
soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados
necessários ao desenvolvimento de suas atividades. 

14.4. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade
única, integral e exclusiva do CONTRATADO, no que concerne ao objeto da
respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante PGJ ou
perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade
decorrente da execução contratual não implicará em corresponsabilidade da
PGJ/PE ou de seus prepostos, devendo, ainda, o CONTRATADO, sem prejuízo das
penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato à PGJ/PE dos
prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

15.DOS SERVIÇOS

15.1. Os serviços serão prestados e executados em conformidade com o Termo de
Referência anexo ao edital.

16.DO CONTRATO
16.1. DA FORMALIZAÇÃO

16.1.1. A empresa vencedora do certame terá o prazo de 05 (cinco) dias,
contados a partir da convocação, para assinar o Contrato.

16.1.2. O contrato deverá ser assinado por quem de direito, dentro do prazo
supramencionado, na Assessoria Jurídica Ministerial, sito na Rua do Sol,
143, Edifício IPSEP, 4° andar, Santo Antônio, Recife/PE, podendo ser
retirado de tal órgão por procurador habilitado para que o
representante da empresa possa assiná-lo.

16.1.3. A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar o contrato,
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo
estabelecido acarretará a aplicação das penalidades estabelecidas pela
Administração Pública.
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16.1.4. Quando a empresa vencedora não apresentar situação regular, no ato
da assinatura do contrato, será verificada a aceitabilidade da proposta
e a habilitação de outra licitante, observada a ordem de classificação, e
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao
Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, a ela
adjudicado o objeto do certame e convocada para celebrar o contrato.

16.1.5. A contratação será precedida da inscrição da licitante no CADFOR e da
emissão de nota de empenho, sendo convocada a adjudicatária para
assinatura do termo de contrato.

16.2. DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE
16.2.1. O contrato terá seus prazos em conformidade com os estabelecidos no

Termo de Referência anexo ao Edital.
16.3. DA RESCISÃO CONTRATUAL

16.3.1. A inexecução total ou parcial do objeto desta licitação ensejará a
rescisão do contrato, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei
Federal nº 8.666/93.

16.3.2. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados
nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

16.3.3. A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e
escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e
XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93, ou nas hipóteses do artigo
79 do mesmo diploma legal, quando cabível.

16.3.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

16.4. DO PAGAMENTO

16.4.1. O empenhamento somente será efetuado, e consequentemente paga a
despesa, na forma prevista neste instrumento convocatório, se o
licitante vencedor estiver inscrito no CADASTRO DE FORNECEDORES DO
ESTADO DE PERNAMBUCO – CADFOR.

16.4.2. O cadastramento junto a SAD (Secretaria de Administração do Estado
de Pernambuco) no sistema “E-fisco” é condição para a contratação e
pagamento.

16.4.3. A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato.

16.4.4. O pagamento referente ao objeto da presente licitação será efetuado
após a medição mensal, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega
da NF/Fatura devidamente atestada pelo setor competente do MPPE.

16.4.5. O pagamento da 1º (primeira) medição ficará condicionado à
apresentação da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART dos
serviços.

16.4.6. O pagamento será efetuado após o atesto da Equipe de Fiscalização,
devidamente assinado, da nota fiscal/fatura, das cópias autenticadas
das guias de recolhimento do INSS e FGTS já exigíveis, da folha de
pagamento do mês anterior, devidamente quitada, e dos comprovantes
de quitação trabalhista de demissões porventura ocorridas no mês
anterior, com a observância das devidas formalidades legais  que se
fizerem exigíveis.

16.5. DO REAJUSTE

16.5.1. Na hipótese de o prazo da execução exceder ao período de execução
contratualmente previsto, caso esse atraso não seja atribuído ao
CONTRATADO, obedecendo  ao  Índice  Nacional  de  Preços  ao
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Consumidor  Amplo – IPCA, fornecido pelo IBGE, mediante solicitação do
CONTRATADO.

16.5.2. O reajuste somente poderá ser concedido pela FISCALIZAÇÃO a partir
de 1 (um) ano contado da data de apresentação da data-base da
planilha orçamentária do licitante vencedor, mediante justificativa da
variação do custo de produção no período.

16.5.3. Havendo interesse das partes contratantes em prorrogar a avença, a
empresa contratada deverá pleitear o reajuste dos preços até a data
anterior  à  efetivação  da  prorrogação  contratual,  sob  pena  de,  não
fazendo tempestivamente, ocorrer a preclusão do seu direito.

16.6. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA/EXECUÇÃO DO OBJETO

16.6.1. Os serviços serão executados de acordo com o termo de referência, e
observando-se  as  disposições  contratuais,  conforme minuta  anexa  a
este edital.

16.7. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

16.7.1. Executado o contrato, o seu objeto será recebido provisoriamente pelo
responsável  pelo  seu  acompanhamento  e  fiscalização  e,
definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente após a comprovação de que os serviços foram executados
de acordo com o edital e anexos.

16.7.2. O recebimento provisório  ou definitivo  não exclui  a responsabilidade
civil  da  empresa  pela  correta  prestação  dos  serviços,  nem  ético-
profissional  pela  prefeita  execução  do  contrato,  dentro  dos  limites
estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

16.7.3. As  condições  previstas  para  o  Recebimento  do  Objeto  estão
disciplinadas na Cláusula Décima Sexta – do Recebimento do Objeto, da
Minuta do Contrato.

17.DAS SANÇÕES
17.1. O(s) Contratado(s) que descumprir(em) quaisquer das cláusulas ou condições

do presente Edital, ficará(ão) sujeito(s) às penalidades previstas nos art. 86, 87
e 88, da lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, art. 7º da lei 10.520/02,
bem como nos termos do art. 14 da resolução RES-PGJ nº 006/06, de
11.10.2006, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, ressalvados os
casos devidamente justificados e comprovados, a critério da Administração,
serão aplicadas as seguintes cominações, cumulativas ou não:

17.1.1. Advertência.
17.1.2. Multa.

17.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com o MPPE por prazo de até dois anos.

17.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

17.2. Será aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições:

17.2.1. Atraso superior a 5  (cinco) dias na execução do objeto, tendo como
base o cronograma de execução físico-financeiro.

17.2.2. Descumprimento de quaisquer obrigações previstas no edital e seus
anexos e neste contrato que não configurem hipóteses de aplicação de
sanções mais graves, sem prejuízo das multas eventualmente cabíveis.

17.2.3. Nos demais casos previstos nesta cláusula e em lei.
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17.3. Será aplicada multa nas seguintes condições:

17.3.1. De até 10% (dez por cento) sobre o saldo contratual, caso haja a
inexecução parcial do objeto.

17.3.2. De até 10% sobre o valor total do contrato, nos casos de inexecução
total do objeto.

17.4. Será  configurada  a  inexecução  parcial do  objeto,  cabendo  a  penalização
descrita no parágrafo anterior, quando não atendido os prazos de execução do
contrato conforme o cronograma apresentado, nas seguintes datas marcos:
17.4.1. O CONTRATADO executar, até a metade do prazo de execução do

objeto, menos de 40% (quarenta por cento) do previsto no cronograma
físico-financeiro por ele apresentado e aprovado pela FISCALIZAÇÃO.

17.4.2. O CONTRATADO executar, até o prazo de 3/4 (três quartos) da
execução do objeto, menos de 70% (sessenta por cento) do previsto no
cronograma físico-financeiro por ele apresentado e aprovado pela
FISCALIZAÇÃO.

17.4.3. O CONTRATADO executar, até o final do prazo de execução de
conclusão, menos de 90% (oitenta por cento) do total do contrato.

17.4.4. Houver atraso injustificado por mais de 10 (dez) dias após o término do
prazo fixado para a conclusão.

17.5. Será configurada a inexecução     total do objeto quando:
17.5.1. Houver atraso injustificado para início dos serviços por mais de 10 (dez)

dias após a emissão da Ordem de Serviço pelo CONTRATANTE.
17.5.2. Quando a Contratada abandonar a obra ou serviço contratado sem a

devida justificativa.
17.5.3. Quando o somatório das multas aplicadas cumulativamente ou não, atingir

o percentual de 10% (dez por cento) do valor total do contrato.

17.6. Se o  Contratado  inadimplir  as  obrigações  assumidas,  no todo  ou  em parte,
ficará  sujeito,  assegurado  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  às  sanções
previstas nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93, e ao pagamento de multa nos
seguintes termos:
17.6.1. pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um

por cento) do valor do bem não entregue ou do serviço não prestado,
por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do bem
ou serviço;

17.6.2. pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizada em dez dias após
o vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do bem
ou serviço;

17.6.3. pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do serviço
prestado, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição:
2% (dois por cento) do valor do bem recusado ou do valor do serviço,
por dia decorrido;

17.6.4. pela recusa do Contratado em substituir o bem rejeitado ou em corrigir
as  falhas  no  serviço  prestado,  entendendo-se  como  recusa  a
substituição do bem ou a prestação do serviço não efetivada nos cinco
dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor
do bem ou serviço rejeitado;

17.6.5. pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Resolução RES-
PGJ  nº  006/06 ou no instrumento convocatório  e  não abrangida nos
incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada
evento.
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17.7. Para a identificação do valor do bem ou do valor do serviço que servirá de base
para a incidência do percentual de multa, deverá se usar o valor do respectivo
item que compõem o Orçamento Contratado acrescido do BDI.

17.8. Além das falhas nos serviços prestados possíveis de serem averiguadas pela
Fiscalização do Contrato, subitem 17.6, considerar-se-ão também como falhas a
lista exemplificativa contida na Tabela 2.
17.8.1. Cada  ocorrência  descrita  na  Tabela  2  será  contabilizada

cumulativamente até a ocorrência de 1(uma) falha, conforme o valor
do  percentual  adotado  na  Tabela  1,  fazendo-se  então  o  uso  da
aplicação imposta no subitem 17.6.3;

17.8.2. Quando da ocorrência das falhas que não estiverem relacionadas a um
serviço ou fornecimento,  não sendo possível  a  sua valoração  direta,
será atribuído a estas o valor de 10% do valor total do Contrato.

TABELA 1

GRAU CORRESPONDER-SE-Á

1 40% de uma falha

2 50% de uma falha

3 60% de uma falha

4 70% de uma falha

5 80% de uma falha

6 1 (uma) falha

TABELA 2

Falhas no serviço prestado GRAU

Item DESCRIÇÃO

1 Permitir a presença de empregado não uniformizado, mal apresentado, por empregado
e por ocorrência.

01

2 Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços, por empregado e por
dia.

01

3 Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter permanente, ou
deixar de providenciar recomposição complementar, por ocorrência.

02

4 Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material, por ocorrência. 02

5 Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI), quando
necessários, por empregado e por ocorrência.

03

6 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços
contratuais, por dia e por tarefa designada.

03

7 Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO, por
ocorrência.

03

8 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes, por ocorrência. 03

9 Utilizar as dependências do MPPE para fins diversos do objeto do contrato, por
ocorrência.

04

10 Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado.
por ocorrência.

04
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11 Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano físico, lesão corporal
ou consequências letais, por ocorrência.

06

Para os itens a seguir, deixar de:

12 Apresentar a ART dos serviços para início da execução destes no prazo de até 10 dias
após a emissão da ordem de serviço, por dia de atraso.

01

13 Apresentar o Cronograma Físico-Financeiro dos serviços para início da execução destes
no prazo de até 10 dias contados a partir da data da Ordem de Serviço, por dia de atraso
até a sua aprovação pela Fiscalização.

01

14 Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível com suas
atribuições, por empregado e por dia.

01

15 Manter a documentação de habilitação atualizada, por item e por ocorrência. 01

16 Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO, por
ocorrência.

01

17 Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de seus funcionários,
por ocorrência.

01

18 Fornecer EPI aos seus empregados, quando exigido, e impor penalidades àqueles que se
negarem a usá-los, por empregado e por ocorrência.

02

19 Cumprir determinação formal ou instrução complementar da FISCALIZAÇÃO, por
ocorrência.

02

20 Iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela FISCALIZAÇÃO, observados os
limites mínimos estabelecidos por este contrato por serviço e por dia.

02

21 Refazer serviço não aceito pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos estabelecidos no contrato ou
determinados pela FISCALIZAÇÃO, por ocorrência.

03

22 Indicar e manter, durante a execução do contrato, o engenheiro responsável técnico pela
instalação, nas quantidades previstas neste termo de referência, por dia.

04

23 Efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, tíquetes-refeição, seguros, encargos
fiscais e sociais, bem como arcar com quaisquer despesas diretas e/ou indiretas
relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas, por dia e por ocorrência.

05

24 Manter  na supervisão dos trabalhos  o responsável  técnico da instalação,  conforme a
quantidade mínima de permanência nos serviços especificada no orçamento.

05

17.9. Os prazos estabelecidos para execução dos serviços previstos no cronograma
de  execução  físico-financeiro  por  ele  apresentado  e  aprovado  pela
FISCALIZAÇÃO servirão de marcos temporais para o controle do Contrato.

17.10.A gravidade do atraso será aferida, em cada medição, de maneira cumulativa,
procedendo-se à comparação entre o valor total acumulado previsto pelo
CONTRATADO no cronograma físico-financeiro apresentado e o total acumulado
efetivamente realizado até a medição em questão.

17.11.Se o CONTRATADO apresentar, nos períodos de medições  seguintes  ao do
registro do atraso, recuperação satisfatória ao cumprimento dos prazos
acordados, a FISCALIZAÇÃO poderá, a seu exclusivo critério, optar pela não
aplicação da multa.
17.11.1.A recuperação supracitada não impede a aplicação de outras multas em

caso de incidência de novos atrasos.
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17.12.O somatório das multas previstas nos itens acima não poderá ultrapassar o
percentual de 10% (dez por cento) do valor total do contrato.

17.13.A sanção de suspensão do direito de participar em licitação e de contratar com
o MPPE, de que trata o inciso III, art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser aplicada
à CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até dois anos, no caso de inexecução
parcial do objeto, conforme previsto em cláusula, entre outros casos. 

17.14.Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
com a Administração Pública, prevista no inciso IV, art. 87, da Lei 8.666/93,
dentre outros casos, quando o CONTRATADO:

17.14.1.Tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos.

17.14.2.Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação.
17.14.3.Demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou

contratar com o MPPE, em virtude de atos ilícitos praticados.
17.14.4.Cometer ato capitulado como crime pela Lei nº. 8.666/93, praticado

durante o procedimento licitatório, que venha ao conhecimento do
MPPE após a assinatura do contrato.

17.14.5.Apresentar ao MPPE qualquer documento falso ou falsificado, no todo
ou em parte, com o objetivo de participar da licitação ou para
comprovar, durante a execução do contrato, a manutenção das
condições apresentadas na habilitação.

17.14.6. Incorrer em inexecução parcial ou total do objeto.
17.15.As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de contratar

com o Ministério Público de Pernambuco e de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas ao
CONTRATADO juntamente à de multa.

18.DO CUMPRIMENTO DAS PENALIDADES

18.1. Os valores das multas previstas deverão ser recolhidos diretamente à conta
corrente da Procuradoria-Geral de Justiça e apresentado o comprovante à
Divisão Ministerial de Monitoramento e Análise de Contratos e Convênios da
PGJ.

18.2. Caso não seja efetuado o depósito mencionado no caput, os valores relativos
serão descontados de pagamentos devidos pela Administração, ou cobrados
judicialmente por configurarem título executivo extrajudicial.

19.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas     em     favor     da
ampliação     da     disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os
licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a
segurança da contratação;

19.2. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Estado de
Pernambuco, bem como os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis
de divulgação. Em caráter estritamente informativo, é facultado à
Administração divulgar atos da licitação na página do Ministério Público de
Pernambuco, na internet (www.mp.pe.gov.br);

19.3. Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais licitantes,
ficarão à disposição para retirada na sala da Comissão Permanente de
Licitação, localizada na Rua do Sol n.º 143 - 6º andar do Edifício IPSEP, Santo
Antônio - Recife/PE, durante o período de 05 (cinco) dias úteis após a
homologação deste processo. Findo este prazo, os referidos envelopes serão
destruídos;

19.4. Qualquer modificação no Edital será divulgada pelo mesmo instrumento de
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente
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estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a
formulação das propostas nem alterar a relação dos documentos exigida neste
Edital;

19.5. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro,
observada a legislação pertinente à matéria;

19.6. O(s) vencedor(es) desta licitação deverá(ão) manter as condições de habilitação
apresentada na licitação;

19.7. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na
esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado
de Pernambuco;

19.8. Não será permitido o uso de celulares durante a sessão deste Pregão, salvo
mediante autorização do Pregoeiro;

19.9. Todos os elementos fornecidos pelo Ministério Público de Pernambuco e que
integram o presente Pregão e seus anexos, são complementares entre si.
Qualquer detalhe que se mencione em um e se omita em outro, será
considerado como especificado e válido;

19.10.O Pregoeiro, no interesse público, poderá relevar omissões puramente formais,
desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento
convocatório;

19.11.É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou
informação que deveria constar no ato da sessão pública;

19.12.A licitação não implica na contratação por parte da Procuradoria-Geral de
Justiça. Até a entrega da Nota de Empenho, poderá o licitante vencedor ser
excluído da licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo
de outras sanções cabíveis, se a Procuradoria-Geral de Justiça tiver
conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou
posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou
capacidade financeira, técnica ou administrativa;

19.13.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Procuradoria-Geral de Justiça não será, em nenhum caso,
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado
do processo licitatório;

19.14.Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação;

19.15.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos
em dias de expediente na Procuradoria-Geral de Justiça;

19.16.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no
afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação
e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública
de PREGÃO ELETRÔNICO;

19.17.As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem
estritamente informal, através dos seguintes n.ºs de telefones (81) 3182-
7361/7362;

19.18.A inadimplência do licitante, com referência aos encargos, não transfere a
responsabilidade por seu pagamento à Administração da PGJ, nem poderá
onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual o licitante vencedor renuncia
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a
PGJ;
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19.19.Para fins de emissão da nota de empenho o licitante vencedor deverá estar
inscrito no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de Pernambuco –
CADFOR, administrado pela Secretaria Estadual de Administração;

19.20.Quaisquer dúvidas de caráter técnico de engenharia, relacionadas com o
Projeto, poderão ser esclarecidas junto ao Departamento Ministerial de
Infraestrutura deste MPPE (DEMIE), no Centro de apoio logístico Edmyrtes
Carmem de Lima - Rua São Miguel, 250, Afogados, Recife – PE, CEP: 50770-720
- (081) 3182.3611.

19.21.Quando na especificação de itens de materiais e/ou equipamentos dentro do
Termo de  Referência  estiver  declarada a  marca,  deverá  ser  entendido que a
marcar será uma indicação do padrão de qualidade a ser adotado quando do
fornecimento dos mesmos,  podendo então  ser  entendido como aceitável  os
equivalentes técnicos ou similares.

Recife, 26 de fevereiro de 2014.

Onélia Carvalho de O. Holanda
Pregoeira/ Presidente da CPL
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ANEXO I. DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

À
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO.

Ref.: PROCESSO LICITATÓRIO N.º 002/2014 - PREGÃO ELETRÔNICO N. º 001/2014

Prezados Senhores, 

Pela presente, declaramos para efeito do cumprimento ao estabelecido no Inciso VII do
artigo 4º da Lei Federal n.º 10.520/2002, de 17.07.2002, e no Inciso VI do artigo 15 da
Lei Estadual n.º 12.340/2003, de 27.01.2003, sob as penalidades cabíveis, que
cumpriremos plenamente os requisitos de habilitação exigidos no referido Edital.

Obs.: Apresentar fora dos envelopes

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
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ANEXO II. DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

À Procuradoria Geral de Justiça

Comissão Permanente de Licitação 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação/Pregoeiro: Onélia  Carvalho  de  O.
Holanda

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° ...../2014

(NOME DA EMPRESA)___________________________ CNPJ n°________________, (ENDEREÇO
COMPLETO)____________________________, declara, sob as penas da lei, sob as penas da lei,
para fins do disposto no art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006,
que:

a) se enquadra como MICROEMPRESA(ME)/EMPRESA DE PEQUENO PORTE(EPP),
b) a receita bruta anual da empresa não ultrapassa o disposto nos incisos I (ME) e II (EPP)
do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006.
c) não tem nenhum dos impedimentos do § 4º do art. 3º, da mesma lei, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local e Data

__________________________________
Assinatura, nome e número de identidade do declarante.

OBSERVAÇÕES:

APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, JUNTO COM OS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO.
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ANEXO III. DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º
_______________________________________, por intermédio do seu representante legal, Sr.(a)
____________________________________, portador(a) da carteira de identidade n.º
______________, expedida pelo(a) ____________, DECLARA, para atender ao disposto no
inciso V do artigo 27 da Lei n.º 8.666/93, e suas alterações posteriores, que não emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não
emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz * (    ).

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

Obs.: * em caso afirmativo assinalar a ressalva acima.
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ANEXO IV. DADOS CADASTRAIS
Ao
MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº  …../2014

CNPJ/CPF:
RAZÃO SOCIAL/NOME:
ENDEREÇO COM./RES.:
MUNICÍPIO:
UF:
CEP:
INSCRIÇÃO MUNICIPAL:
INSCRIÇÃO ESTADUAL:
CONTA CORRENTE N.º:
CÓD. DO BANCO:
SIGLA:
NOME/N.º AGÊNCIA:

NOME DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO:
CARGO QUE OCUPA:
ESTADO CIVIL:
RG N.º: 
CPF N.º:
NACIONALIDADE:
PROFISSÃO:
ENDEREÇO RESIDENCIAL:

Local e data

__________________________________________
Assinatura e carimbo

(do representante legal)

Observação: emitir em papel que identifique o licitante.
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ANEXO V. MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N.º: ....../2014
CONTRATO DE …............................., PELO QUAL CELEBRAM
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO,
POR MEIO DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA E A
EMPRESA.............................................., CONFORME AS
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A SEGUIR:

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por meio da PROCURADORIA GERAL
DE JUSTIÇA, sediada na Rua do Imperador D. Pedro II, 473 - Santo Antônio - Recife -
Pernambuco, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 24.417.065/0001-03, neste ato representada
pelo titular do órgão, AGUINALDO FENELON DE BARROS, brasileiro, casado, Promotor de
Justiça, cédula de identidade n.o, inscrito no CPF/MF sob o n.º..............., residente e
domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere  o art. 9.º, incisos I e V,
da Lei Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994 e suas alterações
posteriores, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa
..............................................., estabelecida à .................................................., inscrita no
CNPJ/MF sob o n.º................................................,por seu representante legal ................
profissão..........................................., cédula de identidade n.º........................., inscrito no
CPF/MF sob o n.º..................................., residente e domiciliado
à......................................, doravante denominada CONTRATADA, têm por si justo e
acordado, celebrar o presente Contrato da presente licitação tem por objeto a
.............................., conforme especificações constantes do ANEXOS, onde todos os
anexos são parte integrante deste Edital, independentemente de transcrição, tendo em
vista o PROCESSO  LICITATÓRIO  N.º  002/2014 –  modalidade PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº
001/2014, homologado em ____/____/ 2014, que se regerá pelas normas disciplinadas na Lei
Federal n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, mediante as
seguintes cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto do presente instrumento a ….................................................., conforme
especificações técnicas e condições constantes dos Projetos, do Orçamento Estimado em
planilhas de quantitativos e preços unitários, bem como na proposta apresentada pela
CONTRATADA, adjudicada e homologada pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão à conta da Dotação
Orçamentária:

AÇÃO: 1132 –  Construção, melhoria, aparelhamento dos órgãos de execução

SUBAÇÃO: 0000 – outras medidas

NATUREZA DAS DESPESA: 449052-Equipamentos e material permanente e 449039 -OSTPJ.

FONTE DE RECURSOS: 01010000 – Recursos ordinárias – Adm. Direta

NOTA DE EMPENHO N° ...., datada de .......

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

A CONTRATANTE pagará a contratada pelo objeto do presente contrato o valor de
R$..............(valor por extenso). O desembolso respeitará as medições a serem realizadas
mensalmente a critério da administração ou periodicidade menor com base no
cronograma aprovado.
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Parágrafo 1  No valor contratual estão inclusas todas as despesas ordinárias, diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

CLÁUSULA QUARTA -  DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E DOS PRAZOS EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS

Parágrafo Único O contrato terá vigência de ..... (.........) …......  a partir da sua assinatura
(conforme especificado no Termo de Referência).

I. Os serviços contratados deverão ser iniciados em até .....  (.........)  horas  a
contar da data de recebimento da ordem de serviço. (conforme o prazo no
Termo de Referência)

II. Os serviços contratados deverão ser concluídos em até .....  (.........) …...... a
contar da data de recebimento da ordem de serviço. (conforme especificação no
Termo de Referência).

CLÁUSULA QUINTA - DOS ENCARGOS DAS PARTES 

Parágrafo 1  Caberá ao CONTRATADO o cumprimento das seguintes obrigações, sem
prejuízo daquelas (direitos e deveres) previstas no Termo de Referência (Critérios Gerais
e Específicos):

I. Manter, durante a vigência do contrato, as mesmas características e
condições     de     habilitação     e     qualificação     técnica     exigidas     na     licitação, devendo,
justificada e previamente, solicitar autorização ao CONTRATANTE, para
qualquer alteração que possa afetar o cumprimento deste contrato.

II. Participar, dentro do período compreendido entre a assinatura do contrato e o
início dos serviços, de reunião de alinhamento de expectativas contratuais
com uma equipe de técnicos do CONTRATANTE.

III. Apresentar cópias autenticadas ou originais dos seguintes documentos de
comprovação de regularidade no cumprimento de obrigações trabalhistas, em
até 15 (quinze) dias contados da solicitação pelo CONTRATANTE:

a) Cópias do livro de registro.

b) Cópias das carteiras de trabalho.
c) Certidão Negativa dos Débitos Salariais.

d) Certidão Negativa de Infrações Trabalhistas.
e) Declaração de Inexistência de Infrações Trabalhistas à Legislação de
Proteção à Criança e ao Adolescente.
f) Certidão ou recibo do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados –
CAGED.
g) Comprovação do depósito bancário dos salários e folha de pagamento ou
contracheques, acompanhada da devida comprovação de recebimento pelos
empregados.

h) Guia de Recolhimento do INSS.
i) Guia de Recolhimento do FGTS.

j) GFIP (com discriminação dos recolhimentos INSS e FGTS por empregado).
k) Listagem, assinada pelos empregados, comprobatória do pagamento do
auxílio-alimentação e do vale-transporte.

PR OC ES S O L IC IT AT ÓR IO  Nº  0 0 2 /2 0 1 4

PR E GÃ O EL E TR ÔN IC O  N º  00 1 /2 0 1 4

PGJ/CPL
Fls.             

28/42

PGJ/CPL
Fls.             



M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  E S T A D O  D E  P E R N A M B U C O

P R O C U R A D O R I A - G E R A L  D E  J U S T I Ç A

C O M I S S Ã O  P E R M A N E N T E  D E  L I C I T A Ç Ã O

IV. Manter durante toda a execução dos serviços um PROFISSIONAL legalmente
habilitado, com autoridade bastante para atuar em nome da contratada, a fim
de garantir a boa qualidade dos serviços e facilitar o trabalho na fiscalização;

V. A equipe de trabalho da CONTRATADA deverá ser composta por profissionais
qualificados  a  executar  com perfeição  os  serviços  objeto  deste  Termo  de
Referência;

VI. A CONTRATADA obriga-se  a  corrigir,  se  por  culpa direta  e  comprovada da
mesma  ou  de  seus  prepostos  os  serviços  por  ela  executados  que
apresentarem  omissões  ou  defeitos  de  execução  constatados  pela
FISCALIZAÇÃO. A correção será por sua conta exclusiva;

VII. Responsabilizar-se  perante  a  CONTRATANTE  ou  terceiros,  civil  ou
criminalmente, por quaisquer danos físicos ou materiais, que causar por ação
ou  omissão  de  seus  empregados  ou  prepostos.  Por  danos  causados  por
máquinas, equipamentos ou pessoal sob sua responsabilidade ou prestadores
de serviços,  a edificações existentes,  instalações,  pavimentos,  passeios,  ou
jardins  pertencentes  ao  CONTRATANTE ou  a  terceiros.  Constatado  o  dano,
deverá o mesmo ser prontamente reparado pela CONTRATADA, sem ônus para
a CONTRATANTE, de modo a restaurar a sua forma e condições originais;

VIII. Prestar  à  CONTRATANTE  todos  os  esclarecimentos  solicitados  referente  à
prestação dos serviços contratados;

IX. Substituir  de  imediato,  o  empregado  cujo  comportamento  evidenciar-se
inconveniente à boa execução dos serviços; 

X. Recrutar  em seu nome e sob sua inteira  responsabilidade,  os  empregados
necessários  à  perfeita  execução  dos  serviços,  cabendo-lhe  efetuar  os
pagamentos,  inclusive  dos  encargos  previstos  na  legislação  trabalhista,
previdenciária, fiscal e quaisquer outros, como decorrência da sua condição de
empregador;

XI. Seguir  as  normas  de  segurança,  conforme  legislação  e  normas
regulamentadoras em vigor, e o uso de uniformes e EPI adequados à execução
dos serviços é obrigatório;

XII. Efetuar  o  transporte,  entrega  e  instalação  dos  materiais  e  equipamentos
(condensadoras  e  evaporadoras),  bem  como  os  de  emprego  especial,
obedecendo  sempre  às  recomendações  dos  fabricantes,  cabendo  à
CONTRATADA,  em  qualquer  caso,  a  responsabilidade  técnica  e  o  ônus
decorrente do mau uso dos mesmos;

XIII. A CONTRATADA deverá apresentar em até 10 dias após da emissão da ordem
de serviço pela CONTRATANTE, a ART (Anotação de Responsabilidade Técnica)
no CREA da região onde realizará os serviços objeto desta licitação;

XIV. Em caso  de  divergência  entre  as  dimensões  medidas  no  local  e  as  cotas
assinaladas nos desenhos prevalecerão, sempre, as primeiras;

XV. Em caso de dúvidas quanto à interpretação da especificação e dos desenhos
será sempre consultada a Fiscalização, sendo desta o parecer definitivo.

Parágrafo 2  Caberá ao MPPE, como CONTRATANTE:

I. Definir junto à Contratada e a Administração do prédio plano de etapeamento
da obra, determinando horários e condições autorizadas para a Contratada
executar os serviços de instalação;

II. Fornecer  modelos  de  documentos,  peças  gráficas  e  projetos  de  referência
necessários à execução do serviço;

III. A  execução  dos  serviços  deverá  atender  ao  exigido  no  presente  TR,  no
conteúdo da planilha de Orçamento apresentada, no Contrato firmado, nas
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Ordens de Serviço da FISCALIZAÇÃO,  e,  nos casos omissos,  nas Normas e
Especificações da ABNT;

IV. Proporcionar  acesso  da  CONTRATADA  às  informações  e  documentos
necessários ao desenvolvimento dos serviços; 

V. Fiscalizar  as  atividades  da  CONTRATADA  nos  aspectos  administrativos  e
técnicos;

VI. As  exigências  da  FISCALIZAÇÃO  se  basearão  neste  TR,  no  Projeto  de
Climatização  fornecido  e  nas  Normas  Técnicas  a  obedecer.  Deverá  a
CONTRATADA consultar  a FISCALIZAÇÃO em caso de dúvidas,  devendo ser
mantido  um estreito  entendimento  entre  as  equipes  de  trabalho,  tendo  a
FISCALIZAÇÃO, amplos poderes para atuar no sentido do fiel cumprimento do
contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
O gerenciamento e a fiscalização da contratação decorrente deste edital caberão ao
gestor de contrato, Coordenadoria Ministerial de Apoio Técnico e Infraestrutura da
PGJ/PE, o Sr. Guilherme Girão, cuja matrícula é 189.524-9, o qual determinará o que for
necessário para regularização de faltas ou defeitos, nos termos do art. 67 da Lei Federal
nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal. 

Parágrafo 1  As decisões que ultrapassarem a competência do gestor da PGJ/PE deverão
ser solicitadas formalmente pelo Fornecedor à autoridade administrativa imediatamente
superior ao fiscal, através dele, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

Parágrafo 2  A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de
inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a
fornecer-lhe todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e
comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao
desenvolvimento de suas atividades. 

Parágrafo 3  A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a
responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto
da respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante à PGJ ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidades decorrentes da execução
contratual não implicarão em corresponsabilidade da PGJ/PE ou de seus pressupostos,
devendo, ainda, a CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao
ressarcimento imediato a PGJ/PE dos prejuízos apurados e imputados a  falhas em suas
atividades.

CLÁUSULA SÉTIMA  - DO  EQUILÍBRIO  ECONÔMICO-FINANCEIRO  E  ALTERAÇÃO DO
CONTRATO

Na ocorrência de fato superveniente, que implique a inviabilidade ou o retardamento da
execução  do  contrato,  será  assegurado  o  restabelecimento  do  equilíbrio  econômico-
financeiro inicial da avença, procedendo-se à revisão deste a qualquer tempo, desde que
ocorra fato imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que onere
ou  desonere  excessivamente  as  obrigações  pactuadas  no  presente  instrumento,  na
forma do art. 65, II, “d”, e § 6º, da Lei nº 8.666/93.
Parágrafo 1  A  Contratada  deverá  aceitar,  nas  mesmas  condições  estabelecidas  neste
instrumento, os acréscimos até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) e as supressões
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), que se fizerem necessárias, do valor inicial
atualizado do contrato.
Parágrafo 2  A supressão poderá exceder os limites estabelecidos no parágrafo anterior,
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.
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Parágrafo 3  A  CONTRATADA,  quando  for  o  caso,  deverá  formular  ao  CONTRATANTE
requerimento para a revisão do contrato, comprovando a ocorrência do fato que tenha
onerado excessivamente as obrigações por ela contraídas, observando o seguinte:

I. a comprovação será feita por meio de documentos, tais como lista de preço de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de
mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do
pedido de revisão do contrato;

II. junto  com o requerimento,  a CONTRATADA deverá apresentar  planilhas de
custos comparativa entre a data da formulação da proposta e do momento do
pedido de revisão do contrato, evidenciando o quanto o aumento de preços
ocorrido repercute no valor total pactuado.

III. o  CONTRATANTE,  reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico-financeiro,
procederá à revisão do contrato.

Parágrafo 4  Independentemente  de  solicitação,  o  CONTRATANTE  poderá  convocar  a
contratada para negociar a redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na
qualidade e nas especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços
de mercado.

Parágrafo 5  Ao longo da execução do contrato, caso haja a necessidade de se firmar termo
aditivo, os custos unitários dos itens acrescidos  deverão seguir as seguintes
determinações:

I. Para itens que já estejam contemplados no contrato, os preços unitários serão
os mesmos já contratados, constantes da proposta vencedora.

II. Para  itens  novos  a  serem  incluídos  na  planilha  orçamentária  da  obra,  a
inclusão dos itens deverá atender ao que segue:

a) Caso  o  SINAPI  ou  SICRO contemple  o  serviço  e  todos  os  seus  insumos
também sejam novos, o preço unitário deverá corresponder ao encontrado
naqueles sistemas aplicado sobre este o mesmo desconto dado pelo vencedor
com relação ao orçamento base do MPPE.

b) Caso o SINAPI ou SICRO contemple o serviço e algum de seus insumos já
esteja  presente  nas  composições  dos  outros  serviços  apresentadas  pelo
Contratado,  o custo deste insumo será o mesmo apresentado na proposta
vencedora, o qual também está condicionado ao limite máximo orçado pelo
órgão. Os demais insumos receberão o mesmo tratamento recomendado na
alínea “a)”.

c) No  caso  da  alínea  “b)”,  quando  nas  composições  apresentadas  pelo
Contratado seja observado a atribuição de dois ou mais preços para o mesmo
insumo, prevalecerá o menor.

d) Caso o item não seja contemplado pelo SINAPI ou SICRO serão usadas como
base  para  formação  dos  novos  preços  as  composições  das  Tabelas  para
Composição  de  Preços  para  Orçamento,  da  Editora  PINI,  cujos  custos  dos
insumos  serão  alimentados  da  forma  apresentada  a  seguir,  adotando  a
mesma ordem como escala de prioridade:

d.1. utilizando aqueles apresentados na proposta vencedora;

d.2. utilizando aqueles constantes da tabela de insumos do SINAPI aplicando
o mesmo desconto dado pelo vencedor com relação ao orçamento base
do MPPE;

d.3. utilizando  o  menor  custo  dentre  os  obtidos  em  três  cotações  no
mercado;

e) Quando o item não se enquadrar em nenhuma das situações anteriores o
preço adotado será o menor dentre os obtidos em três cotações no mercado.
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Parágrafo 6  Os casos de alteração contratual serão formalmente motivados em processo,
o qual deverá ser instruído com a seguinte documentação:

I. justificativa fundamentada em laudo(s), fato(s) ou expectativa(s) evidente(s) e
incontestável(eis);

II. planilha orçamentária;

III. cronograma físico-financeiro retificado;

IV. quadro resumo com a situação do contrato – valor original e todos os aditivos
realizados até o momento, com valores e percentuais de alteração.

Parágrafo 7  O  CONTRATANTE  poderá  solicitar  à  CONTRATADA,  sempre  que  entender
necessário, um novo cronograma físico-financeiro.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE

Parágrafo 1  Na hipótese de o prazo de execução exceder a 12 (doze) meses, contados da
data da apresentação da proposta, o valor remanescente, ainda não pago, poderá ser
reajustado de acordo com a Lei 12.932, de 05/12/2005, obedecendo ao Índice Nacional
de  Preços  ao  Consumidor  Amplo  -  IPCA,  fornecido  pelo  IBGE,  ocorrida  no  período
respectivo, mediante solicitação dirigida ao CONTRATANTE, que se reserva o direito de
analisar e conceder o reajuste pretendido, utilizando-se da seguinte fórmula:

R=
V 0( I− I 0)

I 0

V=V 0+R

onde:
R= valor do reajuste procurado;

V0 = preço original da proposta, na data base (valor a ser reajustado);
V = preço final já reajustado;

I = índice correspondente à data para qual se deseja reajustar o valor;
I0 = índice correspondente à data base da proposta (data prevista para abertura

da licitação);

Parágrafo 2  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor.

I. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.

Parágrafo 3  O índice de reajustamento não será aplicado sobre as parcelas remanescentes
que se encontrem em atraso, conforme o cronograma físico - financeiro apresentado,
imputável à contratada.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

Parágrafo 1  A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/93.

Parágrafo 2  Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo administrativo próprio, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo 3  A rescisão deste contrato poderá ser:
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I. Por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos
incisos I a XII e XVIII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a
CONTRATADA com a antecedência mínima de 05 (cinco) dias corridos, ou

II. Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para o
CONTRATANTE, nos casos dos incisos XIII a XVII do artigo 78 da Lei Federal nº
8.666/93, atualizada, ou

III. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

Parágrafo 4  A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei n.º
8.666/93.

I. No caso de rescisão provocada por inadimplemento do CONTRATADO, o
CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do
contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados.

Parágrafo 5  A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e
fundamentada do Procurador-Geral de Justiça.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO
O presente contrato fundamenta-se na Lei n.º 8.666/1993 e se vincula ao edital e anexos
do PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  001/2014, constante do PROCESSO  LICITATÓRIO  N.º
002/2014, bem como à proposta do CONTRATADO.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA MEDIÇÃO, DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO

Parágrafo 1  O  pagamento  será  efetuado  mensalmente,  após  aferição  e  atesto  da
Fiscalização do contrato, de acordo com os itens da planilha orçamentária e desembolso
previsto no cronograma físico-financeiro,  de acordo com os critérios estabelecidos no
documento “TRO 017/2013 CRITÉRIOS ESPECÍFICOS”.

Parágrafo 2  Aprovada a medição pela FISCALIZAÇÃO, poderá o CONTRATADO emitir e
apresentar a respectiva nota fiscal, devidamente acompanhada dos demais documentos
pertinentes, a fim de que o CONTRATANTE possa efetuar o pagamento.

Parágrafo 3  O CONTRATANTE realizará o pagamento no prazo de até 30  (trinta) dias,
contados da apresentação do documento fiscal correspondente devidamente atestado
pelo setor competente do MPPE.

Parágrafo 4  O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta
corrente do CONTRATADO.

Parágrafo 5  Para efeito do pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente às
notas/faturas  devidamente  atestada  a  documentação  relacionada a  seguir,  caso  não
estejam disponíveis no Cadastro de Fornecedores de Pernambuco (CADFOR-PE):

I. Apresentação da Certidão Negativa de Débito da Previdência Social – CND.

II. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União.

III. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos das Fazendas Federal, Estadual
e Municipal de seu domicílio sede.

IV. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS.

V. Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

Parágrafo 6  A  não  apresentação  da  documentação  de  que  trata  o  Parágrafo  5  desta
cláusula,  no  prazo  de  30 (trinta)  dias,  contados  de  sua solicitação  pela  fiscalização,
poderá ensejar a rescisão do contrato e os valores retidos cautelarmente somente serão
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pagos após a comprovação de que os encargos trabalhistas, previdenciários e demais
tributos encontram-se em dia.

Parágrafo 7  A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento
após  a  atestação  de  que  os  serviços  foram  executados  em  conformidade  com  as
especificações estabelecidas no Termo de Referência do presente Edital.

Parágrafo 8  O CONTRATANTE pode deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes às multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pelo CONTRATADO,
nos termos deste contrato.

Parágrafo 9  Ocorrendo  atraso  no  pagamento,  e  desde  que  não  tenha  concorrido  de
alguma forma a CONTRATADA, haverá compensação financeira sobre o valor devido pela
variação acumulada do Índice de Preços ao Consumidor Ampliado – IPCA da Fundação
Getúlio Vargas, ocorrida entre a data final  prevista para pagamento e a data de sua
efetiva  realização,  consequentemente  atraso  calculado  em dias,  com a  aplicação  da
seguinte fórmula:

EM = I x N x VP
Onde:

EM = Encargos Moratórios;
N  =  Número  de  dias  entre  a  data  prevista  para  o  pagamento  e  a  do  efetivo

pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga;

I = Índice de compensação financeira, assim apurado:
I = (TX/100) / 365;

TX = Percentual da taxa anual.

Parágrafo 10  Qualquer atraso na apresentação da nota fiscal/fatura, ou dos documentos
exigidos como condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em
prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE. 

Parágrafo 11  Com fundamento no artigo 65, §5º, da Lei Federal nº 8.666/93, quaisquer
tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de
disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de
comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais
ou para menos, conforme o caso.

Parágrafo 12  O pagamento da primeira medição ficará condicionado à apresentação da
Anotação de Responsabilidade Técnica – ART.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES

Parágrafo 1  O(s) Contratado(s) que descumprir(em) quaisquer das cláusulas ou condições
do presente Edital, ficará(ão) sujeito(s) às penalidades previstas nos art. 86, 87 e 88, da
lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, art. 7º da lei 10.520/02, bem como nos
termos do art. 14 da resolução RES-PGJ nº 006/06, de 11.10.2006, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal, ressalvados os casos devidamente justificados e
comprovados, a critério da Administração, serão aplicadas as seguintes cominações,
cumulativas ou não:

I. Advertência.

II. Multa.

III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com o MPPE por prazo de até dois anos.

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
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penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados.

Parágrafo 2  Será aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições:

I. Atraso superior a 5  (cinco) dias na execução do objeto, tendo como base o
cronograma de execução físico-financeiro.

II. Descumprimento de quaisquer obrigações previstas no edital e seus anexos e
neste contrato que não configurem hipóteses de aplicação de sanções mais
graves, sem prejuízo das multas eventualmente cabíveis.

III. Nos demais casos previstos nesta cláusula e em lei.

Parágrafo 3  Será aplicada multa nas seguintes condições:

I. De até 10% (dez por cento) sobre o saldo contratual, caso haja a inexecução
parcial do objeto.

II. De até 10% sobre o valor total do contrato, nos casos de inexecução total do
objeto.

Parágrafo 4  Será  configurada  a  inexecução  parcial do  objeto,  cabendo  a  penalização
descrita no parágrafo anterior, quando não atendido os prazos de execução do contrato
conforme o cronograma apresentado, nas seguintes datas marcos:

I. O CONTRATADO executar, até a metade do prazo de execução do objeto,
menos de 40% (quarenta por cento) do previsto no cronograma físico-
financeiro por ele apresentado e aprovado pela FISCALIZAÇÃO.

II. O CONTRATADO executar, até o prazo de 3/4 (três quartos) da execução do
objeto, menos de 70% (sessenta por cento) do previsto no cronograma físico-
financeiro por ele apresentado e aprovado pela FISCALIZAÇÃO.

III. O CONTRATADO executar, até o final do prazo de execução de conclusão,
menos de 90% (oitenta por cento) do total do contrato.

IV. Houver atraso injustificado por mais de 10 (dez) dias após o término do prazo
fixado para a conclusão.

Parágrafo 5  Será configurada a inexecução     total do objeto quando:

I. Houver atraso injustificado para início dos serviços por mais de 10 (dez) dias
após a emissão da Ordem de Serviço pelo CONTRATANTE.

II. Quando a Contratada abandonar a obra ou serviço contratado sem a devida
justificativa.

III. Quando o somatório das multas aplicadas cumulativamente ou não, atingir o
percentual de 10% (dez por cento) do valor total do contrato.

Parágrafo 6  Se o Contratado inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte,
ficará sujeito,  assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos
artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93, e ao pagamento de multa nos seguintes termos:

I. pelo atraso no fornecimento,  em relação ao prazo estipulado:  1% (um por
cento) do valor  do bem não entregue ou do serviço não prestado,  por dia
decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do bem ou serviço;

II. pela  recusa em efetuar  o fornecimento,  caracterizada em dez dias  após o
vencimento do prazo estipulado:  10% (dez por cento)  do valor  do bem ou
serviço;

III. pela  demora  em  substituir  o  bem  rejeitado  ou  corrigir  falhas  do  serviço
prestado, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 2% (dois
por cento) do valor do bem recusado ou do valor do serviço, por dia decorrido;

IV. pela  recusa do Contratado em  substituir o bem rejeitado ou em  corrigir as
falhas no serviço prestado, entendendo-se como recusa a substituição do bem
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ou a prestação do serviço não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data
da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do bem ou serviço rejeitado;

V. pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Resolução RES-PGJ nº
006/06  ou  no  instrumento  convocatório  e  não  abrangida  nos  incisos
anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento.

Parágrafo 7  Para a identificação do valor do bem ou do valor do serviço que servirá de
base para a incidência do percentual de multa, deverá se usar o valor do respectivo item
que compõem o Orçamento Contratado acrescido do BDI.

Parágrafo 8  Além das falhas nos serviços prestados possíveis de serem averiguadas pela
Fiscalização do Contrato,  subitem  17.6,  considerar-se-ão também como falhas a lista
exemplificativa contida na Tabela 2.

I. Cada ocorrência descrita na Tabela 2 será contabilizada cumulativamente até
a ocorrência de 1(uma) falha, conforme o valor  do percentual adotado na
Tabela 1, fazendo-se então o uso da aplicação imposta no subitem 17.6.3;

II. Quando da ocorrência das falhas que não estiverem relacionadas a um serviço
ou fornecimento, não sendo possível a sua valoração direta, será atribuído a
estas o valor de 10% do valor total do Contrato.

TABELA 1

GRAU CORRESPONDER-SE-Á

1 40% de uma falha

2 50% de uma falha

3 60% de uma falha

4 70% de uma falha

5 80% de uma falha

6 1 (uma) falha

TABELA 2

Falhas no serviço prestado GRAU

Item DESCRIÇÃO

1 Permitir a presença de empregado não uniformizado, mal apresentado, por empregado
e por ocorrência.

01

2 Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços, por empregado e por
dia.

01

3 Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter permanente, ou
deixar de providenciar recomposição complementar, por ocorrência.

02

4 Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material, por ocorrência. 02

5 Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI), quando
necessários, por empregado e por ocorrência.

03

6 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços
contratuais, por dia e por tarefa designada.

03

7 Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO, por
ocorrência.

03

8 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes, por ocorrência. 03
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9 Utilizar as dependências do MPPE para fins diversos do objeto do contrato, por
ocorrência.

04

10 Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado.
por ocorrência.

04

11 Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano físico, lesão corporal
ou consequências letais, por ocorrência.

06

Para os itens a seguir, deixar de:

12 Apresentar a ART dos serviços para início da execução destes no prazo de até 10 dias
após a emissão da ordem de serviço, por dia de atraso.

01

13 Apresentar o Cronograma Físico-Financeiro dos serviços para início da execução destes
no prazo de até 10 dias contados a partir da data da Ordem de Serviço, por dia de atraso
até a sua aprovação pela Fiscalização.

01

14 Substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível com suas
atribuições, por empregado e por dia.

01

15 Manter a documentação de habilitação atualizada, por item e por ocorrência. 01

16 Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO, por
ocorrência.

01

17 Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de seus funcionários,
por ocorrência.

01

18 Fornecer EPI aos seus empregados, quando exigido, e impor penalidades àqueles que se
negarem a usá-los, por empregado e por ocorrência.

02

19 Cumprir determinação formal ou instrução complementar da FISCALIZAÇÃO, por
ocorrência.

02

20 Iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela FISCALIZAÇÃO, observados os
limites mínimos estabelecidos por este contrato por serviço e por dia.

02

21 Refazer serviço não aceito pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos estabelecidos no contrato ou
determinados pela FISCALIZAÇÃO, por ocorrência.

03

22 Indicar e manter, durante a execução do contrato, o engenheiro responsável técnico pela
instalação, nas quantidades previstas neste termo de referência, por dia.

04

23 Efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, tíquetes-refeição, seguros, encargos
fiscais e sociais, bem como arcar com quaisquer despesas diretas e/ou indiretas
relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas, por dia e por ocorrência.

05

24 Manter  na supervisão dos trabalhos  o responsável  técnico da instalação,  conforme a
quantidade mínima de permanência nos serviços especificada no orçamento.

05

Parágrafo 9  Os prazos estabelecidos para execução dos serviços previstos no cronograma
de  execução  físico-financeiro  por  ele  apresentado  e  aprovado  pela  FISCALIZAÇÃO
servirão de marcos temporais para o controle do Contrato.

Parágrafo 10  A gravidade do atraso será aferida, em cada medição, de maneira
cumulativa, procedendo-se à comparação entre o valor total acumulado previsto pelo
CONTRATADO no cronograma físico-financeiro apresentado e o total acumulado
efetivamente realizado até a medição em questão.
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Parágrafo 11  Se o CONTRATADO apresentar, nos períodos de medições seguintes  ao do
registro do atraso, recuperação satisfatória ao cumprimento dos prazos acordados, a
FISCALIZAÇÃO poderá, a seu exclusivo critério, optar pela não aplicação da multa.

I. A recuperação supracitada não impede a aplicação de outras multas em caso
de incidência de novos atrasos.

Parágrafo 12  O somatório das multas previstas nos itens acima não poderá ultrapassar o
percentual de 10% (dez por cento) do valor total do contrato.

Parágrafo 13  A sanção de  suspensão do direito de participar em licitação e de contratar
com o MPPE, de que trata o inciso III, art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser aplicada à
CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até dois anos, no caso de inexecução parcial do
objeto, conforme previsto em cláusula, entre outros casos. 

Parágrafo 14  Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar com a Administração Pública, prevista no inciso IV, art. 87, da Lei 8.666/93,
dentre outros casos, quando o CONTRATADO:

I. Tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos.

II. Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação.

III. Demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou
contratar com o MPPE, em virtude de atos ilícitos praticados.

IV. Cometer ato capitulado como crime pela Lei nº. 8.666/93, praticado durante o
procedimento licitatório, que venha ao conhecimento do MPPE após a
assinatura do contrato.

V. Apresentar ao MPPE qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em
parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a
execução do contrato, a manutenção das condições apresentadas na
habilitação.

VI. Incorrer em inexecução parcial ou total do objeto.

Parágrafo 15  As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de contratar
com o Ministério Público de Pernambuco e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas ao CONTRATADO
juntamente à de multa.

Parágrafo 16  O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao
CONTRATADO.

I. Se os valores do pagamento pendentes  forem insuficientes, fica o
CONTRATADO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15
(quinze) dias, contado da comunicação oficial.

II. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo
CONTRATADO ao CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em
dívida ativa.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CONTAGEM DOS PRAZOS 

Nos termos do artigo 110 da Lei Federal nº 8.666/93, na contagem dos prazos
estabelecidos neste contrato excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e
considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em
contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste contrato em dia de
expediente na entidade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS VEDAÇÕES
É vedado à CONTRATADA:

PR OC ES S O L IC IT AT ÓR IO  Nº  0 0 2 /2 0 1 4

PR E GÃ O EL E TR ÔN IC O  N º  00 1 /2 0 1 4

PGJ/CPL
Fls.             

38/42

PGJ/CPL
Fls.             



M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  E S T A D O  D E  P E R N A M B U C O

P R O C U R A D O R I A - G E R A L  D E  J U S T I Ç A

C O M I S S Ã O  P E R M A N E N T E  D E  L I C I T A Ç Ã O

I. Caucionar ou utilizar este contrato para qualquer operação financeira;

II. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO

Parágrafo 1  Regras Gerais

I. Cabe ao CONTRATADO comunicar, por intermédio da fiscalização, a conclusão
do fornecimento e sua respectiva instalação ou de suas etapas, solicitando o
seu  recebimento  e  apresentar  a  fatura  ou  nota  fiscal  correspondente,
conforme o contrato.

II. Na  ocorrência  de  imperfeições,  vícios,  defeitos  ou  deficiências  no
fornecimento/instalação, não pode ser efetuado o seu recebimento provisório
ou definitivo, podendo nesse caso, se presente interesses administrativos, ser
efetuado o seu recebimento parcial,  pelas parcelas realmente executadas a
contento.

III. No  caso  de  recebimento  parcial,  as  parcelas  são  recebidas  em  caráter
provisório, sendo necessário o recebimento definitivo que ocorrerá junto com
os das parcelas restantes.

Parágrafo 2  Recebimento Provisório

I. O recebimento do objeto deve ser feito pelo responsável pela sua fiscalização
e acompanhamento do contrato, mediante termo circunstanciado e assinado
pelas  partes,  dentro  de  15  (quinze)  dias  da  comunicação  escrita  do
CONTRATADO.

II. O  recebimento  provisório  é  o  que  se  efetua,  em  caráter  experimental,
relativamente à totalidade do objeto executado após realização de vistoria,
objetivando a verificação do fiel cumprimento de todos os aspectos técnicos e
das obrigações contratuais, providenciando, se necessário, sua adequação aos
termos do contrato.

III. Imediatamente  após  o  recebimento  da  notificação  do  contratado  sobre  a
conclusão do objeto do contrato ou após o registro da conclusão no Diário de
Obras no caso de obras, a fiscalização deve vistoriar previamente a obra ou
serviço  e  verificar  se  foram  atendidas  ou  não  pelo  contratado  todas  as
condições contratuais, observado que:

a) Se  tiverem sido  atendidas  as  condições  contratuais,  a  fiscalização  deve
adotar as medidas necessárias à realização do recebimento provisório como
marcação de data, comunicação ao contratado;

b) Em caso de não conformidade,  a  fiscalização  deve impugnar  a  obra  ou
serviço, apontando as falhas ou irregularidades que motivaram a impugnação.

IV. O contratado deve ser notificado, por escrito, da data em que será realizada a
vistoria,  para  fins  do  recebimento  provisório,  podendo  acompanhar  a  sua
realização.

V. Caso  seja  constatado  o  não  cumprimento  ou  o  cumprimento  irregular  de
qualquer  das  condições  contratuais,  a  fiscalização  ou  a  Comissão  de
Recebimento deve:

a) Lavrar  relatório  circunstanciado,  apontando  as  falhas  ou  defeitos
encontrados  durante  a  vistoria,  bem  como  as  providências  necessárias  à
respectiva solução, remetendo-o ao órgão regional de engenharia, que dará
conhecimento  ao  setor  responsável  pela  realização  de  compras  e
contratações;
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b) Solicitar ao contratado, por escrito, a respectiva regularização;

c) Devolver ao contratado a fatura porventura entregue para pagamento, com
informações dos motivos de sua rejeição.

VI. O contratado deve sanar as falhas apontadas, submetendo à nova verificação
a etapa impugnada.

VII. O recebimento provisório só pode ser formalizado após finalizada a obra ou
serviço  e  sanadas  todas  as  pendências  porventura  constatadas  durante  a
vistoria, devendo ser objeto do Termo de Recebimento Provisório, emitido em
2 (duas) vias.

Parágrafo 3  Recebimento Definitivo

I. O  Recebimento  definitivo  é  o  que  se  faz  em  caráter  permanente,
incorporando, no caso de obras, o objeto ao seu patrimônio e considerando o
contrato  regularmente  executado  e  somente  deve  ser  efetivado  se  o
contratado  tiver  cumprido as  exigências  do instrumento convocatório  e  do
contrato.

II. Recebida definitivamente a obra ou serviço de engenharia, a responsabilidade
do CONTRATADO pela qualidade, correção e segurança dos trabalhos subsiste
por 5 (cinco) anos, contados da data da assinatura do Termo de Recebimento
Definitivo, conforme Código Civil Brasileiro.

III. Caso tenham sido sanados os defeitos ou imperfeições observados após 90
dias  da  emissão  do Termo de  Recebimento  Provisório,  a  fiscalização  deve
solicitar a formação de Comissão de Recebimento Definitivo, ou a indicação de
engenheiro ou arquiteto.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM ESTE CONTRATO
Os documentos a seguir relacionados ficam fazendo parte integrante e constitutiva do
presente  contrato  independentemente  de  transcrição,  para  todos  os  fins  e  efeitos
jurídicos:

I. Termo de Referência de Obras/Serviços de engenharia, TRO - Nº 017/2013;
II. Proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - GARANTIA DOS SERVIÇOS.

A CONTRATADA obrigar-se-á a fornecer garantia em conformidade com o CÓDIGO CIVIL
BRASILEIRO e o CÓDIGO DO CONSUMIDOR, sendo o prazo de 90 (noventa) dias para os
serviços prestados,  contados a  partir  da data do recebimento definitivo  dos serviços
executados, sem qualquer ônus para o contratante. Os equipamentos deverão oferecer
prazo mínimo de 2 (dois) anos de garantia.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA SUBCONTRATAÇÃO

Parágrafo 1  A CONTRATADA não poderá subempreitar, no seu todo, as obras e os serviços
contratados, podendo a mesma, no entanto, subcontratar parte desses a subempreiteira
ou firmas especializadas.

Parágrafo 2  Em  qualquer  hipótese  de  subcontratação,  permanece  a  responsabilidade
integral  da  Contratada  pela  perfeita  execução  contratual,  cabendo-lhe  realizar  a
supervisão  e  coordenação  das  atividades  da  subcontratada,  bem  como  responder
perante  a  Contratante  pelo  rigoroso  cumprimento  das  obrigações  contratuais
correspondentes ao objeto da subcontratação.
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Parágrafo 3  A  subcontratação  depende  de  autorização  prévia  da  Contratante,  a  quem
incube  avaliar  se  a  subcontratada  cumpre  os  requisitos  de  qualificação  técnica
necessários para a execução do objeto.

I. A proposta de subcontratação deverá ser apresentada por escrito e, somente
após  a  aprovação  do  CONTRATANTE,  os  serviços  a  serem realizados  pela
subcontratada poderão ser iniciados.

II. A subcontratação de serviços que exijam responsabilidade técnica, somente
poderá ser efetuada com empresas devidamente registradas no CREA, com
qualificação técnica compatível com o serviço que pretenda executar.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Os casos omissos e as dúvidas suscitadas durante a execução deste Contrato serão
resolvidos pelas partes contratantes de comum acordo, e ainda de acordo com a Lei n.º
8.666/93 e suas alterações posteriores, de forma escrita, por ser a legislação aplicável à
execução do presente instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO - O presente instrumento obriga as partes contratantes e aos seus
sucessores, que na falta delas responsabilizar-se-ão pelo seu integral cumprimento.

CLÁUSULA VIGÉSSIMA - DO FORO

As partes contratantes elegem o Foro da Comarca do Recife, Estado de Pernambuco,
como o legítimo para dirimir quaisquer dúvidas provindas do presente instrumento, com
renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
E por estarem assim justas e contratadas, as partes aqui presentes, assinam este
Instrumento em 02 (duas) vias de igual teor para um só efeito legal, juntamente com 02
(duas) testemunhas presenciadas abaixo.

Recife,........ de ......................de 2014.

AGUINALDO FENELON DE BARROS 

Procurador-Geral de Justiça
CONTRATANTE

CONTRATADA

Testemunhas:

1. _______________________________________
CPF/MF

2. _______________________________________
CPF/MF
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M I N I S T É R I O  P Ú B L I C O  D O  E S T A D O  D E  P E R N A M B U C O

P R O C U R A D O R I A - G E R A L  D E  J U S T I Ç A

C O M I S S Ã O  P E R M A N E N T E  D E  L I C I T A Ç Ã O

ANEXO VI. DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE – RESOLUÇÕES CNMP 01/2005,
07/2006 E 37/2009.

À

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO.
Ref.: PROCESSO LICITATÓRIO N.º 002/2014 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2014.

Nome da Empresa: 

CNPJ:
Nome do Declarante:

CPF:
Cargo:

Declaro, nos termos da Resolução nº 01, de 07 de novembro de 2005, Resolução nº 07,
de 17 de abril de 2006 e Resolução nº 37, de 28 de abril de 2009, do Conselho Nacional
do  Ministério  Público,  para  fins  de  contratação  de  prestação  de  serviços  junto  à
Procuradoria  Geral  de  Justiça  –  PGJ,  que  os  sócios  desta  empresa,  bem como  seus
gerentes e  diretores  não são cônjuges,  companheiros(as)  ou  parentes,  até  o terceiro
grau,  inclusive,  de  Membros  do  Ministério  Público  de  Pernambuco,  da  União  e  dos
Estados  e  servidor  ocupante  no  âmbito  do  MPPE,  de  cargo  de  direção,  chefia  ou
assessoramento, compreendido o ajuste mediante designações ou cessões recíprocas em
qualquer órgão da Administração Pública direta e indireta dos Poderes da União,  dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Nome do Membro e/ou Servidor:

Cargo:
Órgão de Lotação:

Grau de Parentesco:

Por ser verdade, firmo a presente, sob as penas da lei.

Recife,........de......................de 2014.

______________________________________
Assinatura
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	1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
	1.1. O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases.
	1.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do Ministério Público de Pernambuco, credenciado na função de pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema de compras eletrônicas utilizado pela Administração Direta e Indireta, disponível no Portal Eletrônico de Compras Governamentais, no endereço www.compras.pe.gov.br.

	2. DO OBJETO
	3. DO VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO / FONTE DE RECURSOS
	3.1. O valor global estimado para contratação dos serviços é de 102.805,74 (cento e dois mil e oitocentos e cinco reais e setenta e quatro centavos).
	3.2. Os recursos financeiros para fazer face às despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta da Dotação Orçamentária:

	4. REFERÊNCIA DE TEMPO
	5. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE COMPRAS ELETRÔNICAS
	5.1. Para fins de participação neste Pregão, os interessados deverão obter da instituição bancária mencionada neste Edital, de forma gratuita, o login de acesso ao sistema;
	5.2. O processo de credenciamento será iniciado pelo interessado, através do portal de compras governamentais, no endereço www.sad.pe.gov.br/seadm;
	5.3. Após o credenciamento, o interessado deverá entrar em contato, pessoalmente ou da forma indicada no processo de credenciamento, a uma das agências, por ele indicado, da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, sediadas no País, para comprovação das informações e recebimento do login.
	5.4. Em caso de dificuldade no credenciamento junto à Instituição Financeira acima, os licitantes deverão entrar em contato com a Gerência de Compras Eletrônicas do Estado pelos telefones 3183.7746/7748/7823.
	5.5. Por ocasião do credenciamento junto ao provedor do sistema, o interessado deverá comprovar a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame, e receberá seu login de acesso.
	5.6. Os interessados ainda não credenciados no sistema eletrônico deverão providenciar o credenciamento preferencialmente no prazo de até 03 (três) dias úteis, antes da data limite de apresentação das propostas iniciais fixada no preâmbulo deste Edital.
	5.7. As pessoas jurídicas ou firmas individuais poderão credenciar representantes, mediante a apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações nos sistemas de compras eletrônicas utilizados nas licitações.
	5.8. O sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações.
	5.9. A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do Governo do Estado, devidamente justificado.
	5.10. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Ministério Público de Pernambuco a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
	5.11. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.

	6. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
	6.1. Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
	6.2. Responder às questões formuladas pelos interessados, relativas ao certame;
	6.3. Abrir as propostas de preços;
	6.4. Analisar a aceitabilidade das propostas;
	6.5. Desclassificar propostas indicando os motivos;
	6.6. Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
	6.7. Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
	6.8. Declarar o vencedor;
	6.9. Receber, examinar, apreciar a admissibilidade dos recursos e, se não houver retratação de sua parte, encaminhá-los à autoridade competente;
	6.10. Sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos de habilitação e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrando em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação;
	6.11. Elaborar a ata da sessão;
	6.12. Encaminhar o processo à autoridade superior para homologação e autorização da contratação.

	7. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
	7.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados que atenderem a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, e que estejam obrigatoriamente cadastradas no sistema eletrônico utilizado neste processo.
	7.2. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário estabelecidos neste Edital.
	7.3. Como requisito para a participação no Pregão eletrônico, o licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências previstas neste Edital.
	7.4. O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá fazer a declaração, conforme o item anterior, mesmo que tenham restrição na documentação comprobatória da regularidade fiscal;
	7.5. A empresa enquadrada na condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte, que pretender utilizar-se das prerrogativas asseguradas pela Lei Complementar nº 123/2006, deverá assinalar em campo próprio do Sistema que atende aos requisitos do artigo 3º da Lei mencionada.
	7.5.1. A ausência da informação prevista no item anterior não impedirá a participação da microempresa ou empresa de pequeno porte no processo licitatório, porém será considerada como desistência da empresa do exercício das referidas prerrogativas.

	7.6. É vedada, na presente licitação, a participação de:
	7.6.1. Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizadas pela Procuradoria Geral de Justiçado Estado de Pernambuco;
	7.6.2. Empresas que estejam suspensas de participar de Licitação realizada pela Administração do Estado de Pernambuco;
	7.6.3. Empresas excluídas do CADFOR;
	7.6.4. Empresas cujos dirigentes, sócios ou gerentes tenham qualquer vínculo empregatício com o Ministério Púbico de PE, respeitando o disposto no inciso III, do artigo 9º, da Lei Federal n.º 8.666/93, e suas alterações posteriores, e Pessoas Jurídicas das quais participem membros, servidores ou servidores a disposição desta Procuradoria-Geral de Justiça de Pernambuco como sócios, gerentes ou diretores.
	7.6.5. Empresa que tenha como sócios, gerentes ou diretores, pessoa que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de membros do Ministério Público de Pernambuco, da União e dos Estados e servidor ocupante no âmbito do MPPE, de cargo de direção, chefia ou assessoramento, compreendido o ajuste mediante designações ou cessões recíprocas em qualquer órgão da Administração Pública direta e indireta dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.
	7.6.6. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
	7.6.7. Estejam em estado de falência, recuperação judicial, dissolução ou liquidação.
	7.6.8. Tenham em seu quadro empregados menores de 18 (dezoito) anos efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados com idade inferior a 16 (dezesseis) anos efetuando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.


	8. DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS DE PREÇOS
	8.1. No prazo designado no preâmbulo deste edital, o licitante deverá encaminhar, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta de preços expressos em moeda nacional, em algarismos, SEM identificação do licitante, até a data e hora marcadas para a sessão do Pregão.
	8.2. A proposta de preços será elaborada eletronicamente com base no Termo de Referência (Anexo VIII) e no Orçamento Estimativo (Anexo IX) do edital:
	8.2.1. Descrição do objeto da licitação, já contemplado no sistema;
	8.2.2. Especificação dos preços unitários de cada item do objeto licitação, os quais serão totalizados automaticamente pelo sistema, resultando no preço final;
	8.2.3. O licitante deve cotar preços para todos os itens;

	8.3. Os preços unitários finais ofertados não poderão ultrapassar os preços unitários orçados para os itens respectivos, sob pena de desclassificação da proposta;
	8.4. No mesmo prazo de apresentação da Proposta de Preços do 1º colocado, é facultado ao Pregoeiro exigir as propostas dos demais classificados, tantos quantos necessários, quando pertinente para agilização do procedimento.
	8.5. A validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão do Pregão, independente da existência de outro prazo na proposta.
	8.6. Quanto aos tributos e contribuições incidentes sobre os serviços, cada licitante é responsável pela informação das correspondentes alíquotas, de acordo com o seu regime de tributação.
	8.7. Os valores unitários e totais propostos serão da exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração, seja para mais, ou, para menos, ressalvadas as ofertas de lances.
	8.8. Existindo divergências no preço global em algarismos e por extenso, prevalecerá este último.
	8.9. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, apresentarem preços inexequíveis na forma da Lei nº 8.666/93, ou contiverem irregularidades insanáveis.
	8.10. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
	8.11. Considerar-se-ão inclusas nos preços apresentados, não cabendo reivindicações a posteriori:
	8.11.1. Todas as despesas necessárias à plena execução dos serviços, além de todos os tributos e encargos incidentes, enfim, todas as despesas inerentes ao atendimento das condições contidas neste edital e proposta de preço.
	8.11.2. Os materiais necessários à instalação integral dos equipamentos a partir da infraestrutura oferecida e que não estejam claramente especificados e cotados na proposta, serão considerados como parte integrante dos serviços de instalação.
	8.11.3. As despesas decorrentes de impostos, taxas, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas, previdenciárias, Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao CREA/PE, demais encargos cabíveis e outros.

	8.12. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas na Lei.
	8.13. Serão desclassificadas, ainda, as propostas que comprovadamente cotarem objeto diverso daquele requerido nesta licitação.
	8.14. A proposta deve ser elaborada pelo licitante em função de seus próprios custos, devendo estar incluídos nos preços todos os custos da mão de obra, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, uniformes, tributos, taxas, contribuições, insumos, equipamentos e quaisquer outros encargos que incidam sobre a prestação do serviço a ser executado.
	8.15. O licitante vencedor apresentará a proposta final, junto à documentação de habilitação, elaborada em papel timbrado da instituição/empresa, sem rasuras e entrelinhas, devendo todas as páginas estarem rubricadas e, na última, constar a assinatura do seu responsável legal.

	9. DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO
	9.1. A licitação será processada e julgada de acordo com as disposições da Lei nº 10.520/2002, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 8.666/93, observando-se ainda o Decreto Estadual nº 32.539/2008, a Lei Complementar nº 123/2006, e demais normas aplicáveis à espécie.
	9.1.1. O sistema de compra eletrônica efetuará automaticamente o cálculo do valor total, multiplicando as quantidades dos materiais pelo valor unitário lançado pelo licitante.

	9.2. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL, não se admitindo preços superiores aos orçados pelo MPPE.
	9.3. A partir do horário previsto no sistema, terá início a sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.
	9.4. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos interessados deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
	9.5. A partir da abertura da etapa competitiva, o tempo estimado para disputa dos itens será de 5 (cinco) minutos mais o tempo aleatório do auto-encerramento que ocorrerá no intervalo de 0 a 30 minutos.
	9.6. O sistema aceitará todo e qualquer lance ofertado pelas licitantes, desde que menor que o último ofertado individualmente por cada proponente, mesmo que venha a ser maior que o menor já registrado por outro licitante.
	9.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
	9.8. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.
	9.9. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
	9.10. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.
	9.11. Encerrada a etapa de lances será concedido o benefício às micro e pequenas empresas, de que trata o art. 44 da LC 123/2006, observado o seguinte procedimento:
	9.11.1. Se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por microempresa ou empresa de pequeno porte e houver proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, igual ou até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contado do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão.
	9.11.2. Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, conforme acima referido, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que porventura se encontrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.
	9.11.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem na hipótese descrita nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate.
	9.11.4. Não havendo a adjudicação nos termos previstos na condição anterior, o objeto licitado será adjudicado em favor do licitante detentor do melhor lance.

	9.12. Havendo aceitação da proposta melhor classificada, quanto ao objeto e ao preço, o Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação. A negociação em apreço deverá ser realizada por meio do sistema eletrônico, para que possa ser acompanhada pelos demais licitantes.
	9.13. O licitante que apresentar a proposta melhor classificada, após a fase de lances e negociação, deverá encaminhar a documentação comprobatória para habilitação e a proposta de preços com os respectivos dados, valor total da contratação (conforme o orçamento estimativo), em original ou cópia autenticada, encaminhada pelo correio ou portador, ao endereço indicado no Preâmbulo deste Edital, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a partir do encerramento da fase de disputa do pregão.
	9.14. No caso de microempresa e empresa de pequeno porte que apresente alguma restrição na comprovação fiscal, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 7º da Lei 10.520/2002, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a retirada da Nota de Empenho, ou revogar a licitação.
	9.15. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, será a empresa considerada vencedora, oportunizando a manifestação imediata e motivada do recurso aos licitantes interessados, por meio de campo próprio no sistema COMPRAS.PE.
	9.16. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se a amostra for rejeitada, ou se a empresa desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital.
	9.17. Durante os trabalhos de julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá suspender a reunião para promover diligências acerca de dúvidas que não possam ser sanadas de imediato.
	9.18. Como resultado das diligências acima referidas, objetivando um juízo de verdade real, será permitida a inclusão de documentos necessários para apurar fatos existentes à época da licitação, concernentes à proposta de preços ou habilitação dos participantes, porém não documentados nos autos.
	9.19. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou do lance de menor preço.

	10. DA PROPOSTA VENCEDORA
	10.1. O licitante sagrado vencedor na etapa de lances ou de negociação deverá encaminhar a sua proposta, em original ou cópia autenticada, ao endereço indicado no preâmbulo do Edital no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados, da data da realização do pregão.
	10.1.1. A não apresentação ensejará aplicação das penalidades legalmente previstas, bem como na sua desclassificação.

	10.2. A PROPOSTA DE PREÇOS, a qual será apresentada em uma via, na língua portuguesa, datilografada ou impressa, sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, em papel timbrado da empresa proponente, devidamente carimbada e assinada pelo representante legal da licitante na última página e rubricadas nas demais, devendo ser elaborada obrigatoriamente de acordo com as especificações técnicas e condições estabelecidas no Termo de Referência bem como especificações dos fabricantes, normas técnicas pertinentes e conter ainda as seguintes indicações:
	10.2.1. Nome, identidade, CPF, profissão e endereço do(s) representante legal da empresa que assinará o Contrato, na hipótese de vencedora do certame;
	10.2.2. Não se admitirá proposta que apresente preço global ou unitário simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, ou com preços manifestamente inexequíveis, podendo para tanto, exigir-se por ocasião da análise de preços, a demonstração da viabilidade dos mesmos, através de documentação que comprove que os custos são coerentes com os de mercado;
	10.2.3. As propostas deverão ser apresentadas respeitando o critério de aceitabilidade dos preços unitários do orçamento referencial, sendo vedadas propostas com preços unitários e despesas indiretas superiores aos fixados pelo MPPE;
	10.2.4. Todos os componentes, materiais e equipamentos necessários para execução dos serviços deverão estar de acordo com os regulamentos de proteção contra incêndio, especialmente os isolamentos térmicos que deverão ser feitos de material incombustível ou autoextinguível, sendo dada preferência sempre ao primeiro;
	10.2.5. Componentes, equipamentos, derivações de cobre, e outros adicionais previstos na proposta deverão ser tecnicamente compatíveis com os equipamentos adquiridos pela PGJ.

	10.3. A proposta de preço final deverá conter os seguintes documentos, em meio impresso:
	10.3.1. Dados cadastrais, conforme modelo Anexo IV;
	10.3.2. Declaração de regularidade – Resoluções CNMP 01/2005, 07/2006 e 37/2009 (Anexo VI);
	10.3.3. No caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, apresentar Declaração, conforme modelo do Anexo II deste Edital.
	10.3.4. Declaração de Atendimento de Requisito de habilitação, de acordo com modelo do Anexo I do Edital.
	10.3.5. Planilha de Orçamento Sintético, devidamente preenchida na forma do Anexo;
	10.3.6. Composição Analítica do BDI (Bonificação e Despesas Indiretas), discriminando todos os custos indiretos, incluindo despesas indiretas administrativas, administração central, tributos, seguros, imprevistos, despesas financeiras e lucro (ou benefícios), observando o modelo correspondente do Termo de Referência.
	a) O valor de BDI constante da planilha de Orçamento Estimado é uma estimativa da Administração. O vencedor deverá preencher a sua planilha de Composição Analítica do BDI de acordo com os seus custos próprios, de modo a demonstrar analiticamente a composição do BDI utilizado na formação do preço global da sua proposta.
	b) As despesas relativas aos tributos IRPJ e CSLL não deverão ser incluídas no BDI como despesas indiretas, uma vez que se referem a tributos incidentes sobre o lucro, não podendo ser classificados como despesa indireta decorrente da execução de um determinado serviço.
	c) O licitante deverá separar os itens de serviço em dois grupos, aplicando o BDI diferenciado para os itens de equipamentos e o BDI convencional para os demais itens.
	d) Diante do exposto, apresenta-se a seguinte equação para o cálculo do BDI (Acórdão 2.369/2011 – Plenário, TCU):

	10.3.7. Composição Unitária dos Preços dos serviços constantes da planilha orçamentária, assim como a composição dos Encargos Sociais;
	10.3.8. Cronograma Físico-Financeiro;
	10.3.9. Juntamente com a proposta de preços, deverá à empresa licitante, provisoriamente classificada em primeiro lugar, apresentar Catálogos, folders ou documento oficial do fabricante que comprovem as características mínimas do bem ofertado, nos prazos de entrega da proposta, sob pena de desclassificação no certame.

	10.4. A não apresentação de qualquer dos documentos da subcondição anterior poderá desclassificar o licitante.
	10.5. O setor técnico do MPPE responsável pelo Termo de Referência emitirá a aceitação da documentação da adequação da proposta, quando o Pregoeiro assim entender necessário.

	11. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
	11.1. Todas as folhas dos documentos constantes dos envelopes deverão ser rubricadas da primeira à última folha, preferencialmente numeradas, na ordem solicitada, de modo a refletir o seu número exato.
	11.2. Os documentos emitidos via internet por órgão ou entidades públicas e suas cópias reprográficas dispensam a necessidade de autenticações e, em caso de deficiência nas informações constantes no documento apresentado, os mesmos poderão ser obtidos via internet para averiguação. A administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meio eletrônicos de informações, no momento da verificação da habilitação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, o licitante será inabilitado.
	11.3. A documentação relativa à habilitação jurídica consiste em:
	11.3.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais; e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição dos administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício.
	11.3.2. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
	11.3.3. Declaração do licitante de não possuir em seu quadro de funcionários, empregados menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos (cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal de 1988, conforme art. 27, V, da Lei n.º 8.666/93).

	11.4. A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista consiste em:
	11.4.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através de Certidão Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal do Brasil, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa.
	11.4.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, comprovada através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal;
	11.4.3. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, através da Certidão Negativa de Débito – CND ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, emitida pela Receita Federal do Brasil.
	11.4.4. Prova de regularidade para com a Justiça de Trabalho, comprovada mediante o fornecimento de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT emitida pela Justiça do Trabalho, através do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
	11.4.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada mediante o fornecimento de Certidão de Regularidade Fiscal - CRF emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede do licitante. Considerando – se o licitante com filial no Estado de Pernambuco, deverá apresentar, também, a CRF de Pernambuco.
	11.4.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada mediante o fornecimento de Certidão de Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal do domicílio ou sede da licitante.

	11.5. A documentação relativa à Qualificação Econômico-Financeira:
	11.5.1. Certidão Negativa de falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida dentro de um prazo máximo de 90 (noventa) dias anteriores à sessão pública de processamento deste Pregão, pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou dentro do prazo de validade constante no documento. Apresentação obrigatória para todos os itens licitados.

	11.6. Para atendimento à Qualificação Técnica:
	11.6.1. Registro no CREA
	a) Registro de inscrição da empresa e do(s) responsável(is) técnico(s) no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA, da região da sede da empresa.

	11.6.2. Qualificação Profissional
	a) Comprovação do licitante de possuir, na data da licitação, profissional(s) detentor(es) de atestado(s) e/ou certidão(ões) de responsabilidade técnica de execução do(s) serviços, seja por meio de contrato de prestação de serviços ou vínculo trabalhista de acordo com a legislação vigente, comprovando experiência nos serviços abaixo relacionados:
	a.1. Execução de obra de Instalação de equipamentos de ar condicionado tipo SPLIT.
	a.2. Somente serão aceitos atestado(s) e/ou certidão(es) fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente certificados pelo CREA da região onde foram executados os serviços.

	b) A execução do objeto licitado deverá ser conduzida, obrigatoriamente, sob responsabilidade técnica dos profissionais cujos atestados foram apresentados pela licitante para comprovação da capacidade técnico-profissional.
	c) A comprovação de vínculo profissional se fará com a apresentação de cópia da carteira de trabalho (CTPS) em que conste o licitante como contratante, do contrato social do licitante em que conste o profissional como sócio, do contrato de trabalho ou, ainda, de declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência do profissional.

	11.6.3. Da vistoria
	a) Declaração do licitante de que tomou conhecimento de todas as informações contidas no local de realização dos serviços através da realização de vistoria “in loco” tomando ciência das condições físicas locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.
	a.1. A LICITANTE examinará as interferências por ventura existentes na área onde serão realizados os serviços, devendo visitar os edifícios, até 1 dia útil que antecede a data para a sessão inaugural do certame. Conferindo os serviços e os respectivos quantitativos para compor o seu preço, analisando todas as dificuldades para a execução dos mesmos. A realização da vistoria prévia no local será realizada através dos seus representantes técnicos devidamente habilitados.
	a.2. A LICITANTE, deverá verificar se existem pontos de interferência dos sistemas de climatização com outros existentes no prédio, tais como as instalações elétricas, hidráulicas, etc. Pequenas interferências detectadas (tais como desvios de dutos e tubulações) deverão ser executadas sem qualquer ônus para o CONTRATANTE.
	a.3. A Apresentação do Termo de Vistoria constará que foram obtidas todas as informações julgadas necessárias para a elaboração da proposta, sendo documento integrante do envelope de Habilitação da proponente.
	a.4. A declaração transferirá ao Licitante a responsabilidade do conhecimento das condições locais, devendo ser assinada única e exclusivamente por responsável técnico da Licitante.



	11.7. A licitante poderá deixar de apresentar os documentos de habilitação que já conste no CADFOR de Pernambuco, apresentado substitutivamente o certificado de registro de fornecedor – CRF, na validade, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados neles constantes.
	11.8. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida, conforme item 11.4, para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, na forma do art. 43 da lei Complementar nº123/2006.
	11.8.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado, às Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, cuja comprovação será exigida somente para efeito da assinatura do contrato ou instrumentos que o substitua.
	11.8.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 11.8.1, bem como no § 2º do art. 43, da LC nº 123/2006, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, sendo facultado à administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a licitação.

	11.9. Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão estar em nome do proponente, preferencialmente, com número de CNPJ e com endereço respectivo, observado ainda o que se segue:
	11.9.1. Se a proponente for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;
	11.9.2. Se a proponente for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz:
	11.9.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos neste Edital;
	11.9.4. O(s) atestado(s) de capacidade técnica poderá(ão) ser emitido(s) em nome e com CNPJ da matriz e/ou da(s) filial(ais) do licitante.


	12. DA DILIGÊNCIA
	12.1. O Pregoeiro poderá, a qualquer momento, solicitar aos licitantes a composição de preços unitários de serviços e/ou de materiais/equipamentos, bem como os demais esclarecimentos que julgar necessários;
	12.2. Em qualquer fase do procedimento licitatório, é facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documentos ou informações que deveriam constar originalmente da proposta.

	13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS E DA ADJUDICAÇÃO
	13.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o edital de licitação por irregularidade, devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, devendo a Administração julgar e responder a impugnação em até 03 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1º do art. 113 da Lei nº 8.666/93;
	13.2. Qualquer licitante poderá impugnar o presente Edital, devendo protocolar, eletronicamente, o pedido até o segundo dia útil que anteceder o recebimento das propostas, no horário das 8 às 13 horas, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição até o dia anterior a data marcada para a sessão do Pregão;
	13.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até decisão definitiva a ela pertinente;
	13.4. A decisão do pregoeiro sobre o julgamento da impugnação será comunicada ao licitante interessado, preferencialmente, até o dia anterior à data marcada para realização do pregão, podendo, tal comunicação, ser feita na própria sessão de abertura, fazendo-se o registro na ata.
	13.5. Após a declaração do(s) vencedor(es), qualquer licitante inconformado com o resultado poderá manifestar, imediata e motivadamente, ao final da sessão pública virtual, a intenção de recorrer contra decisões do Pregoeiro, através de campo próprio do sistema eletrônico, com o registro da motivação do recurso, sendo-lhes então concedido o prazo de 03 (três) dias para anexar memoriais contendo as razões do recurso, que devem ser enviados para o Pregoeiro.
	13.5.1. As motivações para interposição de recurso deverão ser registradas no sistema em até 10 (dez) minutos após a declaração do vencedor.
	13.5.2. Os demais interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

	13.6. A falta de manifestação imediata e motivadamente, importará a decadência do direito de recurso, e a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro ao licitante vencedor.
	13.7. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
	13.8. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor.
	13.9. As razões de recursos serão dirigidas à autoridade superior, por intermédio do Pregoeiro que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, poderá reconsiderar sua decisão ou, nesse mesmo prazo fazê-lo subir, devidamente informado para decisão final.
	13.10. Não serão conhecidos recursos e impugnações apresentados fora do prazo e horário legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.
	13.11. Verificada a regularidade dos procedimentos, o Pregoeiro encaminhará o processo à autoridade competente para a homologação.
	13.12. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato no prazo definido neste Edital.
	13.13. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da proposta, ou seja, no mínimo 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse da PGJ, este poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo.
	13.14. Caso o adjudicatário não compareça para assinar o contrato, no prazo de 05 (cinco) dias corridos do recebimento do aviso, ou, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta não apresentar situação regular, de que trata o item 11, deste Edital, a PGJ poderá convocar, para substituir a empresa vencedora, os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições de suas propostas, podendo ser negociada a obtenção de melhor preço, verificando-se a aceitabilidade da proposta e o cumprimento das exigências habilitatórias, ou revogará o Processo Licitatório, observado o interesse público;

	14. DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO
	14.1. O gerenciamento e a fiscalização da contratação decorrente deste edital caberá ao gestor de contrato indicado no Termo de Referência anexo, Coordenadoria Ministerial de Apoio Técnico e Infraestrutura.
	14.2. As decisões que ultrapassarem a competência do FISCAL da PGJ/PE deverão ser solicitadas formalmente pelo Fornecedor à autoridade administrativa imediatamente superior ao FISCAL, através dele, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
	14.3. O CONTRATADO deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao desenvolvimento de suas atividades.
	14.4. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral e exclusiva do CONTRATADO, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante PGJ ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrente da execução contratual não implicará em corresponsabilidade da PGJ/PE ou de seus prepostos, devendo, ainda, o CONTRATADO, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato à PGJ/PE dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

	15. DOS SERVIÇOS
	15.1. Os serviços serão prestados e executados em conformidade com o Termo de Referência anexo ao edital.

	16. DO CONTRATO
	16.1. DA FORMALIZAÇÃO
	16.1.1. A empresa vencedora do certame terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da convocação, para assinar o Contrato.
	16.1.2. O contrato deverá ser assinado por quem de direito, dentro do prazo supramencionado, na Assessoria Jurídica Ministerial, sito na Rua do Sol, 143, Edifício IPSEP, 4° andar, Santo Antônio, Recife/PE, podendo ser retirado de tal órgão por procurador habilitado para que o representante da empresa possa assiná-lo.
	16.1.3. A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido acarretará a aplicação das penalidades estabelecidas pela Administração Pública.
	16.1.4. Quando a empresa vencedora não apresentar situação regular, no ato da assinatura do contrato, será verificada a aceitabilidade da proposta e a habilitação de outra licitante, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, a ela adjudicado o objeto do certame e convocada para celebrar o contrato.
	16.1.5. A contratação será precedida da inscrição da licitante no CADFOR e da emissão de nota de empenho, sendo convocada a adjudicatária para assinatura do termo de contrato.

	16.2. DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE
	16.2.1. O contrato terá seus prazos em conformidade com os estabelecidos no Termo de Referência anexo ao Edital.

	16.3. DA RESCISÃO CONTRATUAL
	16.3.1. A inexecução total ou parcial do objeto desta licitação ensejará a rescisão do contrato, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/93.
	16.3.2. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
	16.3.3. A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93, ou nas hipóteses do artigo 79 do mesmo diploma legal, quando cabível.
	16.3.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

	16.4. DO PAGAMENTO
	16.4.1. O empenhamento somente será efetuado, e consequentemente paga a despesa, na forma prevista neste instrumento convocatório, se o licitante vencedor estiver inscrito no CADASTRO DE FORNECEDORES DO ESTADO DE PERNAMBUCO – CADFOR.
	16.4.2. O cadastramento junto a SAD (Secretaria de Administração do Estado de Pernambuco) no sistema “E-fisco” é condição para a contratação e pagamento.
	16.4.3. A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
	16.4.4. O pagamento referente ao objeto da presente licitação será efetuado após a medição mensal, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega da NF/Fatura devidamente atestada pelo setor competente do MPPE.
	16.4.5. O pagamento da 1º (primeira) medição ficará condicionado à apresentação da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART dos serviços.
	16.4.6. O pagamento será efetuado após o atesto da Equipe de Fiscalização, devidamente assinado, da nota fiscal/fatura, das cópias autenticadas das guias de recolhimento do INSS e FGTS já exigíveis, da folha de pagamento do mês anterior, devidamente quitada, e dos comprovantes de quitação trabalhista de demissões porventura ocorridas no mês anterior, com a observância das devidas formalidades legais que se fizerem exigíveis.

	16.5. DO REAJUSTE
	16.5.1. Na hipótese de o prazo da execução exceder ao período de execução contratualmente previsto, caso esse atraso não seja atribuído ao CONTRATADO, obedecendo ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, fornecido pelo IBGE, mediante solicitação do CONTRATADO.
	16.5.2. O reajuste somente poderá ser concedido pela FISCALIZAÇÃO a partir de 1 (um) ano contado da data de apresentação da data-base da planilha orçamentária do licitante vencedor, mediante justificativa da variação do custo de produção no período.
	16.5.3. Havendo interesse das partes contratantes em prorrogar a avença, a empresa contratada deverá pleitear o reajuste dos preços até a data anterior à efetivação da prorrogação contratual, sob pena de, não fazendo tempestivamente, ocorrer a preclusão do seu direito.

	16.6. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA/EXECUÇÃO DO OBJETO
	16.6.1. Os serviços serão executados de acordo com o termo de referência, e observando-se as disposições contratuais, conforme minuta anexa a este edital.

	16.7. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO
	16.7.1. Executado o contrato, o seu objeto será recebido provisoriamente pelo responsável pelo seu acompanhamento e fiscalização e, definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente após a comprovação de que os serviços foram executados de acordo com o edital e anexos.
	16.7.2. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da empresa pela correta prestação dos serviços, nem ético-profissional pela prefeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.
	16.7.3. As condições previstas para o Recebimento do Objeto estão disciplinadas na Cláusula Décima Sexta – do Recebimento do Objeto, da Minuta do Contrato.


	17. DAS SANÇÕES
	17.1. O(s) Contratado(s) que descumprir(em) quaisquer das cláusulas ou condições do presente Edital, ficará(ão) sujeito(s) às penalidades previstas nos art. 86, 87 e 88, da lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, art. 7º da lei 10.520/02, bem como nos termos do art. 14 da resolução RES-PGJ nº 006/06, de 11.10.2006, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, ressalvados os casos devidamente justificados e comprovados, a critério da Administração, serão aplicadas as seguintes cominações, cumulativas ou não:
	17.1.1. Advertência.
	17.1.2. Multa.
	17.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o MPPE por prazo de até dois anos.
	17.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

	17.2. Será aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições:
	17.2.1. Atraso superior a 5 (cinco) dias na execução do objeto, tendo como base o cronograma de execução físico-financeiro.
	17.2.2. Descumprimento de quaisquer obrigações previstas no edital e seus anexos e neste contrato que não configurem hipóteses de aplicação de sanções mais graves, sem prejuízo das multas eventualmente cabíveis.
	17.2.3. Nos demais casos previstos nesta cláusula e em lei.

	17.3. Será aplicada multa nas seguintes condições:
	17.3.1. De até 10% (dez por cento) sobre o saldo contratual, caso haja a inexecução parcial do objeto.
	17.3.2. De até 10% sobre o valor total do contrato, nos casos de inexecução total do objeto.

	17.4. Será configurada a inexecução parcial do objeto, cabendo a penalização descrita no parágrafo anterior, quando não atendido os prazos de execução do contrato conforme o cronograma apresentado, nas seguintes datas marcos:
	17.4.1. O CONTRATADO executar, até a metade do prazo de execução do objeto, menos de 40% (quarenta por cento) do previsto no cronograma físico-financeiro por ele apresentado e aprovado pela FISCALIZAÇÃO.
	17.4.2. O CONTRATADO executar, até o prazo de 3/4 (três quartos) da execução do objeto, menos de 70% (sessenta por cento) do previsto no cronograma físico-financeiro por ele apresentado e aprovado pela FISCALIZAÇÃO.
	17.4.3. O CONTRATADO executar, até o final do prazo de execução de conclusão, menos de 90% (oitenta por cento) do total do contrato.
	17.4.4. Houver atraso injustificado por mais de 10 (dez) dias após o término do prazo fixado para a conclusão.

	17.5. Será configurada a inexecução total do objeto quando:
	17.5.1. Houver atraso injustificado para início dos serviços por mais de 10 (dez) dias após a emissão da Ordem de Serviço pelo CONTRATANTE.
	17.5.2. Quando a Contratada abandonar a obra ou serviço contratado sem a devida justificativa.
	17.5.3. Quando o somatório das multas aplicadas cumulativamente ou não, atingir o percentual de 10% (dez por cento) do valor total do contrato.

	17.6. Se o Contratado inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeito, assegurado o contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93, e ao pagamento de multa nos seguintes termos:
	17.6.1. pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor do bem não entregue ou do serviço não prestado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do bem ou serviço;
	17.6.2. pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizada em dez dias após o vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do bem ou serviço;
	17.6.3. pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do serviço prestado, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do bem recusado ou do valor do serviço, por dia decorrido;
	17.6.4. pela recusa do Contratado em substituir o bem rejeitado ou em corrigir as falhas no serviço prestado, entendendo-se como recusa a substituição do bem ou a prestação do serviço não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor do bem ou serviço rejeitado;
	17.6.5. pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Resolução RES-PGJ nº 006/06 ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento.

	17.7. Para a identificação do valor do bem ou do valor do serviço que servirá de base para a incidência do percentual de multa, deverá se usar o valor do respectivo item que compõem o Orçamento Contratado acrescido do BDI.
	17.8. Além das falhas nos serviços prestados possíveis de serem averiguadas pela Fiscalização do Contrato, subitem 17.6, considerar-se-ão também como falhas a lista exemplificativa contida na Tabela 2.
	17.8.1. Cada ocorrência descrita na Tabela 2 será contabilizada cumulativamente até a ocorrência de 1(uma) falha, conforme o valor do percentual adotado na Tabela 1, fazendo-se então o uso da aplicação imposta no subitem 17.6.3;
	17.8.2. Quando da ocorrência das falhas que não estiverem relacionadas a um serviço ou fornecimento, não sendo possível a sua valoração direta, será atribuído a estas o valor de 10% do valor total do Contrato.

	17.9. Os prazos estabelecidos para execução dos serviços previstos no cronograma de execução físico-financeiro por ele apresentado e aprovado pela FISCALIZAÇÃO servirão de marcos temporais para o controle do Contrato.
	17.10. A gravidade do atraso será aferida, em cada medição, de maneira cumulativa, procedendo-se à comparação entre o valor total acumulado previsto pelo CONTRATADO no cronograma físico-financeiro apresentado e o total acumulado efetivamente realizado até a medição em questão.
	17.11. Se o CONTRATADO apresentar, nos períodos de medições seguintes ao do registro do atraso, recuperação satisfatória ao cumprimento dos prazos acordados, a FISCALIZAÇÃO poderá, a seu exclusivo critério, optar pela não aplicação da multa.
	17.11.1. A recuperação supracitada não impede a aplicação de outras multas em caso de incidência de novos atrasos.

	17.12. O somatório das multas previstas nos itens acima não poderá ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) do valor total do contrato.
	17.13. A sanção de suspensão do direito de participar em licitação e de contratar com o MPPE, de que trata o inciso III, art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser aplicada à CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até dois anos, no caso de inexecução parcial do objeto, conforme previsto em cláusula, entre outros casos.
	17.14. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, prevista no inciso IV, art. 87, da Lei 8.666/93, dentre outros casos, quando o CONTRATADO:
	17.14.1. Tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos.
	17.14.2. Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação.
	17.14.3. Demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com o MPPE, em virtude de atos ilícitos praticados.
	17.14.4. Cometer ato capitulado como crime pela Lei nº. 8.666/93, praticado durante o procedimento licitatório, que venha ao conhecimento do MPPE após a assinatura do contrato.
	17.14.5. Apresentar ao MPPE qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do contrato, a manutenção das condições apresentadas na habilitação.
	17.14.6. Incorrer em inexecução parcial ou total do objeto.

	17.15. As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de contratar com o Ministério Público de Pernambuco e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas ao CONTRATADO juntamente à de multa.

	18. DO CUMPRIMENTO DAS PENALIDADES
	18.1. Os valores das multas previstas deverão ser recolhidos diretamente à conta corrente da Procuradoria-Geral de Justiça e apresentado o comprovante à Divisão Ministerial de Monitoramento e Análise de Contratos e Convênios da PGJ.
	18.2. Caso não seja efetuado o depósito mencionado no caput, os valores relativos serão descontados de pagamentos devidos pela Administração, ou cobrados judicialmente por configurarem título executivo extrajudicial.

	19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
	19.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação;
	19.2. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, bem como os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação. Em caráter estritamente informativo, é facultado à Administração divulgar atos da licitação na página do Ministério Público de Pernambuco, na internet (www.mp.pe.gov.br);
	19.3. Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais licitantes, ficarão à disposição para retirada na sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Rua do Sol n.º 143 - 6º andar do Edifício IPSEP, Santo Antônio - Recife/PE, durante o período de 05 (cinco) dias úteis após a homologação deste processo. Findo este prazo, os referidos envelopes serão destruídos;
	19.4. Qualquer modificação no Edital será divulgada pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas nem alterar a relação dos documentos exigida neste Edital;
	19.5. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro, observada a legislação pertinente à matéria;
	19.6. O(s) vencedor(es) desta licitação deverá(ão) manter as condições de habilitação apresentada na licitação;
	19.7. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de Pernambuco;
	19.8. Não será permitido o uso de celulares durante a sessão deste Pregão, salvo mediante autorização do Pregoeiro;
	19.9. Todos os elementos fornecidos pelo Ministério Público de Pernambuco e que integram o presente Pregão e seus anexos, são complementares entre si. Qualquer detalhe que se mencione em um e se omita em outro, será considerado como especificado e válido;
	19.10. O Pregoeiro, no interesse público, poderá relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório;
	19.11. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública;
	19.12. A licitação não implica na contratação por parte da Procuradoria-Geral de Justiça. Até a entrega da Nota de Empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a Procuradoria-Geral de Justiça tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa;
	19.13. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Procuradoria-Geral de Justiça não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;
	19.14. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação;
	19.15. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Procuradoria-Geral de Justiça;
	19.16. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO;
	19.17. As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente informal, através dos seguintes n.ºs de telefones (81) 3182-7361/7362;
	19.18. A inadimplência do licitante, com referência aos encargos, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da PGJ, nem poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual o licitante vencedor renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a PGJ;
	19.19. Para fins de emissão da nota de empenho o licitante vencedor deverá estar inscrito no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de Pernambuco – CADFOR, administrado pela Secretaria Estadual de Administração;
	19.20. Quaisquer dúvidas de caráter técnico de engenharia, relacionadas com o Projeto, poderão ser esclarecidas junto ao Departamento Ministerial de Infraestrutura deste MPPE (DEMIE), no Centro de apoio logístico Edmyrtes Carmem de Lima - Rua São Miguel, 250, Afogados, Recife – PE, CEP: 50770-720 - (081) 3182.3611.
	19.21. Quando na especificação de itens de materiais e/ou equipamentos dentro do Termo de Referência estiver declarada a marca, deverá ser entendido que a marcar será uma indicação do padrão de qualidade a ser adotado quando do fornecimento dos mesmos, podendo então ser entendido como aceitável os equivalentes técnicos ou similares.


